
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 954/2026

INEXIGIBILIDADE N° 001/2026

REGIME DE EXECUÇÃO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EMPRESA: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA - CEP: 43.700-000

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

BASE LEGAL - Art. 74, inciso III, alínea "C" da Lei Federal n° 
14.133/2021.

/^,W-£S 
f OL

OBJETO - Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA E CONTINUADA COM 
ATUAÇÃO EXCLUSIVA JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, abrangendo, de forma delimitada e específica, as atividades jurídicas 
necessárias ao planejamento, condução e acompanhamento dos procedimentos de contratação pública regidos 
pela Lei Federal n° 14.133/2021 e normas correlatas, incluindo, dentre outras: (i) apoio técnico ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação; (ii) análise e revisão jurídica de Estudos 
1 écnicos Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), mapas de risco, pesquisas de preços, justificativas, 
minutas de editais/avisos, atas, contratos, termos aditivos e demais instrumentos próprios das contratações;
(iii) emissão de pareceres e notas técnicas exclusivamente sobre matérias licitatórias e de gestão contratual;
(iv) suporte na instrução processual, respostas a impugnações, pedidos de esclarecimentos, recursos e 
contrarrazões; (v) orientação jurídica na fase de execução contratual, inclusive quanto à fiscal ização/gestão do 
contrato, reequilíbrio econômico-financeiro, aplicação de sanções e rescisões; (vi) apoio em diligências, 
auditorias e comunicações com órgãos de controle externo quando relacionadas estritamente às licitações e 
contratos.

%

DELIMITAÇÃO DE ESCOPO (NÃO INCLUSÃO): fica expressamente consignado que a presente 
contratação NÃO abrange consultoria jurídica geral ou institucional da Câmara, apoio permanente à 
Procuradoria Legislativa fora do âmbito licitatório, atualização/modernização da Lei Orgânica Municipal 
(LOM) ou de outras normas legislativas, atuação judicial ou contenciosa, elaboração de peças processuais, 
nem pareceres em matérias administrativas diversas (pessoal, tributário, patrimônio, controles internos, ou 
quaisquer outras) que não guardem relação direta com licitações e contratos administrativos, as quais 
constituem objeto distinto de outra contratação/estrutura jurídica.
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Solicitação:

Descrição:

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

PROTOCOLO N° 954/2026
Data: 28/01/2026 09:54:23

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID:2106

Partes Envolvidas:

Tipo
Órgão

1o Tramitação

Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

Código 
õi

Nome
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA JURlDICA ESPECIALIZADA E CONTINUADA, COM ATUAÇÃO EXCLUSIVA JUNTO 
AO SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, ABRANGENDO, DE 
FORMA DELIMITADA E ESPECÍFICA, AS ATIVIDADES JURÍDICAS NECESSÁRIAS AO PLANEJAMENTO, 
CONDUÇÃO E ACOMPANHAMENTOS DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA REGIDOS PELA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021 E NORMAS CORRELATAS, INCLUINDO, DENTRE OUTRAS: APOIO TÉCNICO AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO;ANÂLISE E 
REVISÃO JURÍDICA DE ESTUDOS TÉCNICOS PORELIMINARES, TERMO DE REFERÊNCIA, MAPAS DE RISCO, 

Descrição: PESQUISAS DE PREÇOS, JUSTIFICATIVAS, MINUTAS DE EDITAIS/AVISOS, ATAS, CONTRATOS, TERMOS 
ADITIVOS E DEMAISINSTRUMENTOS PRÓPIOS DAS CONTRATAÇÕES; EMISSÃO DE PARECERES E NOTAS 
TÉCNICAS EXCLUSIVAMENTE SOBRE MATÉRIAS LICITATÓRIAS E DE GESTÃO CONTRATUAL; SUPORTE NA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL, RESPOSTAS A IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, RECURSOS E 
CONTRARRAZÕES; ORIENTAÇÃO JURÍDICA NA FASE DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, INCLUSIVE QUANTO Á 
FISCALIZAÇÃO/GESTÂODO CONTRATO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
E RESCISÕES; APOIO EM DILIGÊNCIAS, AUDITORIAS E COMUNICAÇÕES COM ÓRGÃOS DE CONTROLE 
EXTERNO QUANDO RELACIONADAS ESTRITAMENTE ÂS LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA E CONTINUADA, COM ATUAÇÃO 
EXCLUSIVA JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA, ABRANGENDO, DE FORMA DELIMITADA E ESPECÍFICA, AS ATIVIDADES JURÍDICAS 
NECESSÁRIAS AO PLANEJAMENTO, CONDUÇÃO E ACOMPANHAMENTOS DOS 
PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA REGIDOS PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E 
NORMAS CORRELATAS, INCLUINDO, DENTRE OUTRAS: APOIO TÉCNICO AO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO;ANÁLISE E 
REVISÃO JURÍDICA DE ESTUDOS TÉCNICOS PORELIMINARES, TERMO DE REFERÊNCIA, 
MAPAS DE RISCO, PESQUISAS DE PREÇOS, JUSTIFICATIVAS, MINUTAS DE EDITAIS/AVISOS, 
ATAS, CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS E DEMAISINSTRUMENTOS PRÓPIOS DAS 
CONTRATAÇÕES; EMISSÃO DE PARECERES E NOTAS TÉCNICAS EXCLUSIVAMENTE SOBRE 
MATÉRIAS LICITATÓRIAS E DE GESTÃO CONTRATUAL; SUPORTE NA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL, RESPOSTAS A IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, RECURSOS E 
CONTRARRAZÕES; ORIENTAÇÃO JURÍDICA NA FASE DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, INCLUSIVE 
QUANTO Ã FISCALIZAÇÃO/GESTÃODO CONTRATO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, 
APLICAÇÃO DE SANÇÕES E RESCISÕES; APOIO EM DILIGÊNCIAS, AUDITORIAS E 
COMUNICAÇÕES COM ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO QUANDO RELACIONADAS 
ESTRITAMENTE ÃS LICITAÇÕES E CONTRATOS.

|— Comprovante
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. DEMANDANTE

Art. 74, Inc. Ill, alínea "c" da Lei Federal 14.133/21

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

De forma específica, a assessoria jurídica ao Setor de Licitações e Contratos é essencial para: (i)

Diretoria Administrativa 
Eudson Cerqueira da Silva

SETOR DEMANDANTE: 
RESPONSÁVEL:

2. LEGISLAÇÃO

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

A Lei Federal n^ 14.133/2021, bem como a normativa correlata e a evolução constante dos 
entendimentos dos Tribunais de Contas, tornaram o ambiente de compras públicas 
significativamente mais técnico, dinâmico e complexo, exigindo atuação jurídica especializada 
dedicada ao ciclo completo das contratações (planejamento, seleção do fornecedor e 
execução/gestão contratual).

ITEM 
1

Delimitação de escopo: a presente demanda NÃO abrange consultoria/assessoria jurídica geral do 
Poder Legislativo, assessoramento legislativo, atualização/modernização da Lei Orgânica Municipal, 
atuação judicial/contenciosa ampla, nem o atendimento a demandas administrativas desvinculadas 
de licitações, contratações e execução contratual.
NATUREZA: ( x ) SERVIÇOS ( ) MATERIAIS ( ) MOBILIÁRIO ( ) OBRA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de natureza 
continuada, EXCLUSIVAMENTE voltada ao SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho, 
conforme escopo delimitado no campo OBJETO deste DFD, pelo período 
de 12 (doze) meses.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
3. DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de natureza continuada, 
EXCLUSIVAMENTE voltada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara 
Municipal de Simões Filho, abrangendo apoio técnico-jurídico permanente na fase preparatória, 
seleção do fornecedor e gestão contratual, incluindo, dentre outras atividades correlatas: (i) 
orientação e elaboração/revisão jurídica de DFD, ETP (quando aplicável), Termo de 
Referência/Projeto Básico, Pesquisa de Preços, Mapa de Riscos, minutas de Edital, Contrato, Ata de 
Registro de Preços e demais anexos; (ii) emissão de pareceres jurídicos e notas técnicas sobre a 
regularidade de procedimentos licitatórios, dispensas e inexigibilidades, com fundamento na Lei 
Federal n^ 14.133/2021 e normas correlatas; (iii) suporte na condução de sessões, análise de 
impugnações, pedidos de esclarecimentos, recursos administrativos, sanções, reequilíbrio 
econômico-financeiro, reajuste/repactuação, prorrogações, aditivos, rescisões e encerramento 
contratual; (iv) orientação e acompanhamento jurídico de respostas, manifestações e diligências 
perante órgãos de controle (TCM/TCE/MP e congêneres), quando estritamente relacionadas a 
licitações e contratos administrativos da Câmara.

QTD 
12 

(meses)

Esta contratação mostra-se necessária e indispensável para assegurar a regularidade, eficiência e 
segurança jurídica dos procedimentos de contratação pública conduzidos pela Câmara Municipal de 
Simões Filho, com mitigação de riscos de nulidades, sobrepreço, direcionamento, falhas de 
planejamento e responsabilizações perante os órgãos de controle.

22<03
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ELEMENTO DE DESPESA:

Simões Filho- BA, 28 de janeiro de 2026.

SUBELEMENTO DA
DESPESA__________
FONTE DE RECURSO:

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

NQME4-£UBSOOERQqEIRA DA SILVA 
FUNÇÃO: DIRETOR ADMINISTRATIVO

2)

5. FONTE DE RECURSOS
ÓRGÃO/UNIDADE:_______

ATIVIDADE:
01.01.001-Câmara Municipal de Simões Filho____________
01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Apoio Administrativo
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização  
3.3.90.34.99 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização
1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

I 0<J

Ressalta-se, ainda, que a segregação do objeto desta contratação - restrito às licitações e contratos 
administrativos - atende a boas práticas de governança, especialização e controle interno, 
permitindo tratamento técnico independente para o setor de compras públicas, sem sobreposição 
com eventual contratação de assessoria jurídica geral para outras demandas institucionais do Poder 
Legislativo.

Por fim, considerando que a presente demanda possui escopo, especificações e quantitativos 
definidos no Termo de Referência, e nos termos do Decreto Legislativo n? 005/2023, fica dispensada 
a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, quando assim autorizado pela 
regulamentação interna aplicável. 

conferir juridicidade e consistência aos documentos da fase preparatória (DFD, ETP quando 
aplicável, Termo de Referência/Projeto Básico, estimativas e pesquisa de preços, mapa de riscos e 
minutas); jii) orientar e revisar os atos decisórios e a tramitação do processo licitatório ou de 
contratação direta (dispensa/inexigibilidade), inclusive quanto a impugnações, esclarecimentos e 
recursos; e (iii) apoiar a Administração na adequada formalização, alteração e fiscalização dos 
instrumentos contratuais (aditivos, reajuste/repactuação, reequilíbrio, sanções, rescisão e 
encerramento), sempre em conformidade com a legislação vigente.
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TERMO DE REFERÊNCIA - TR

OBJETO:1.

2.1 A assessoria e consultoria terá as seguintes especificações de serviços:

2.1.1 Apoio na fase preparatória: orientação jurídica na instrução do processo, 

definição de modalidade/critério de julgamento, análise de enquadramento, 
justificativas e conformidade legal.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

06

12. DETALHAMENTO DO OBJETO:

2.1.2 Elaboração, revisão e validação jurídico-formal de Documentos de 

Formalização da Demanda (DFD), Termos de Referência/Projetos Básicos, Editais, 

anexos e minutas de contratos, atas e instrumentos congêneres, inclusive 
adequações ao PNCP.

I
1.1 Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 

EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico- 

jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio 

e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, 

gestão e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, 

normas correlatas, regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle.
1.2 DELIMITAÇÃO EXPRESSA DO ESCOPO (SEGREGAÇÃO DE OBJETO): Esta 
contratação NÃO abrange consultoria/assessoria jurídica geral do Poder 
Legislativo, processo legislativo, atualização/modernização da Lei Orgânica 
Municipal, elaboração de projetos de lei, regimentos e atos normativos, 
representação judicial/contenciosa, mandados de segurança, nem atuação perante 
órgãos de controle em matérias alheias a licitações e contratos. As demandas 
jurídicas não diretamente vinculadas a procedimentos licitatórios e à 
execução/gestão contratual deverão ser atendidas por contratação distinta.

2.1.3 Emissão de pareceres jurídicos prévios, concomitantes e posteriores, 
exclusivamente relacionados a: licitações, dispensas, inexigibiMa^és,

1
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direta, credenciamento, e

2

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

2.1.4 Apoio ao Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão: análise e resposta a 

impugnações, pedidos de esclarecimento, diligências, recursos, contrarrazões, 
julgamentos e atos correlatos.

2.1.7 Produção de notas técnicas, minutas de despachos e orientações padronizadas 

(checklists, fluxos e modelos) para melhoria de governança e conformidade do Setor 
de Licitações e Contratos.

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

3. JUSTIFICATIVA:
3.1 Esta contratação é necessária para assegurar regularidade, eficiência e segurança 
jurídica dos procedimentos de contratação pública conduzidos pela Câmara Municipal de 
Simões Filho/BA, mitigando riscos de nulidade, responsabilização de agentes públicos e 
prejuízos ao erário.

2.1.5 Orientação jurídica na gestão e fiscalização contratual: aditivos, 

apostilamentos, prorrogações, reajuste/repactuação/revisão, reequilíbrio econômico- 

financeiro, recebimento do objeto, glosas, sanções, rescisão e responsabilização 
contratual.

2.1.6 Suporte técnico-jurídico em manifestações perante órgãos de controle externo 

SOMENTE quando o objeto do processo se relacionar a licitações e contratos da 

Câmara (ex.: auditorias, notificações, inspeções, denúncias/representações).

A complexidade e a constante evolução do regime jurídico de contratações públicas — 

especialmente após a vigência da Lei Federal n° 14.133/2021 —- exigem apoio técnicp 

contínuo e especializado, voltado ao planejamento, à condução e ao controje de 

legalidade dos processos licitatórios e da execução contratual, inclusive corf\pbáefvância 
aos entendimentos atualizados dos Tribunais de Contas. ' 'wt

procedimentos auxiliares, contratação 

execução/alterações contratuais.

Edição 2.907 | Ano 2026
10 de março de 2026

Página 8

Certificação Digital: WDHWHPUV-38OCKZEA-ZQ30AMDN-PL5OE5YN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



3

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Considerando a opção administrativa por SEGREGAR as contratações de serviços 

jurídicos, esta demanda foi delimitada para atender APENAS ao Setor de Licitações e 

Contratos Administrativos, preservando a independência técnica, a especialização e a 

rastreabilidade das entregas, evitando sobreposição com eventual contratação destinada 

às demais demandas jurídicas gerais do Poder Legislativo.

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme 

especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, 

dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP e análise de risco, nos 
termos do Decreto Legislativo n° 005/2023.

Desse modo, o escopo aqui definido concentra-se na elaboração/revisão de peças do 

procedimento (DFD, TR, editais, minutas), emissão de pareceres afetos a licitações e 

contratos, apoio a impugnações/recursos e orientação na execução contratual, 
assegurando conformidade legal, transparência e boa governança.

í 04

. DO REGIME, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: .

4.1.
4.2.
4.3.

atendimento remoto, e-mail, telefone e Whatsapp em horário comercial das 08:0' 
segunda a sexta-feira para atender às necessidades da CONTRATANTE. v

O regime de execução será o de empreitada por preço global;
Deverão ser emitidos relatórios de atividades desenvolvidas mensalmente;
Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados e qualificados para 

às TÍ:põ de
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4.4.

5.

6- ES DA CONTRATADA ■

.tilj

4

6.1.
6.1.1.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

22

Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e 
fiscalizar os serviços ora contratados e executados;

4.5. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 

direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, correrão por conta 
exclusiva da contratada.

subcontratação

5.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

í 0%

A CONTRATADA obriga-se a:

Reconhecer os direitos da Administração no caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 137 da Lei Federal 14.133/2021;

6.1.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

6.1.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excpttí 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir ^ptili^Çao do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalqj
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suas

especialmente do Termo de Referência;

A CONTRATANTE obriga-se a:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA poss; 

atividades de acordo com as determinações do Contrato é?

f oq

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.8. Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento 
dos serviços prestados, em arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a 
Fiscalização;

6.1.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 

exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

6.1.10. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;

6.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções;

6.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos;

6.1.13. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo 

sua documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do 

Contratante, sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros, 

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

6.1.14. Encaminhar todas as informações, documentos e orientações devidas em tempo 
hábil, de modo que a CONTRATANTE mantenha-se estritamente em conformidade e nos 
prazos das obrigações legais.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Órgão/ Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos

Elemento de despesa: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização

Subelemento da despesa: 3.3.90.34.99 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de
Contratos de Terceirização

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

^0»/

PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATOg

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

110

8.1. O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data de sua 

assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, nos termos da legislação aplicável a esta contratação.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões 
Filho mensalmente, mediante apresentação de relatório de atividades.

10.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) 

vias, com os requisitos da Lei vigente.

10.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do^tesj 

Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meie.d
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11.1.2
11.1.3
11.1.4
11.1.5
11.1.6

Em

-n

Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal e

Não mantiver a proposta de preços.

11.2 Em caso de infração administrativa, a Administração po*

CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da legislação vigente: ?

Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

10.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária 

serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento.

10.7. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

10.8. As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

1Í.1

11.1.1

ár à
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l

b)
c)
virtude de atos ilícitos praticados.

11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ei 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratàdâ,^ 
se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

11.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para a Administração;
11.2.2 Multa:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida.

11.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo 
prazo de até (02) dois anos;

11.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Simões Filho 
pelo prazo de até (02) dois anos;

11.2.5 As sanções previstas nos subitens 11.2.1,11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa;

11.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
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A penalidade prevista no item 11.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação 
da Secretaria de Administração do Município de Simões Filho, após regular instrução de 

processo administrativo de apuração de irregularidade pela unidade contratante.
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão 

a CONTRATANTE, através de servidor designado, com poderes para verificar se os 

serviços estão sendo prestados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto 

qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.
13.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui m 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, -mok/e

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/2021
12.2 A rescisão deste contrato poderá ser:

I - A qualquer tempo, por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos 

casos enumerados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei 14.133/21, notificando-se a 
CONTRATADA com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial nos termos da legislação.

12.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho.

12.4 No caso de rescisão contratual determinada por ato unilateral da Administração serão 
formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

14fWBW^MWÍECÒN0MIC0l

í 1<\

15.1 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 
de Referência - TR;

15.2 Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei, 
da inexistência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela contratação, quer direta ou indiretamente;

15.3 O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõ'

conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exíd 

condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem como manifestaçãrMe 
em participar do processo de contratação direta; \

14.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo 

de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do 

reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes 

contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à 
época.

14.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 

após o decurso de 12 (doze) meses.

14.2 Na hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser 

solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 

Filho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 

apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 

variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 

CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

15 DISPOSIÇÕES GERAIS
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I
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16.1
16.2
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Anexo I - Proposta de Preços;
Anexo II - Registro de Anotações da Execução do Contrato

O presente procedimento não importa necessariamente em contratação, 

podendo a Câmara Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá- 

lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado para conhecimento dos participantes desta contratação;

15.5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do CONTRATO ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis;

15.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão de sua proposta.
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ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QTD

1

z
Valor total de R$ ( )

/. 2026

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

12
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR 
TOTAL

12 
(meses)

-n s

OBJETO: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 
EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico 
ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades 
demandantes, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e normas correlatas.

Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, 
de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões 
Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe 
de Apoio e unidades demandantes, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e normas correlatas.

^^DEs'<
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VIGÊNCIA CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

OCORRÊNCIAN° DATA DEMANDA SOLICITADA DATA DATA

OBSERVAÇÕES:

DATA:
7/

13
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ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 

DO CONTRATO:

EXECUÇÃO 
CONTRATUAL:

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS

ANEXO II 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2 
2 
3
4 
5

CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

_______________ REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
OBJETO: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de 
caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e 
unidades demandantes, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
normas correlatas.

PROCESSO ADM. N° 956/2026 - INEXIGIBILIDADE 001/2026 - CONTRATO N° /2026
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CARTA DE COTAÇÃO

Prezados Senhores;

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QTD

1

Valor total de R$ ( )

/2026.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Página 1 de 1

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CÂMARA MUNÍUIKH 
Elder

-IS

VALOR 
TOTAL

12 
(meses)

tS FILHO 
pwSpic de Paula 
ÇquÍBe l« Apoir

Solicitamos de Vossa Senhoria 

Referência em anexo, em
um orçamento conforme objeto abaixo especificado e Termo de 

papel timbrado da empresa.

Xfí' Jc/> 
I

Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de 
caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao 
Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, 
Equipe de Apoio e unidades demandantes, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e normas correlatas.

OBJETO: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 

EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e normas correlatas.

4
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Simões Filho -
Bahia

J DA NATUREZA DOS SERVIÇOS E FUNDAMENTAÇÃO 
DA CONTRATAÇÃO

Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower 
Sala 806/810, Caminho das Árvores.
CEP 41.820-770, Salvador - Ba
Fone/Fax: (71) 3272-4980

intelectual
específica em
contratual), conforme a Lei nB 14.133/2021 e entendimentos correiatos dos Tribunais de 
Contas.

VAGNER 
CUNHA

& AfVAKAtXH AISOCIADOS

Atendendo à solicitação dessa Casa Legislativa, apresentamos a 
presente proposta de prestação de serviços advocatícios, com foco exclusivo no apoio 
técnico-jurídico ao Setor de Licitações e Contratos, de modo contínuo, preventivo e 
estratégico, visando segurança jurídica, padronização de procedimentos e mitigação 
de riscos perante os órgãos de controle.

A Vagner Cunha e Advogados Associados, escritório de Advocacia 
fundada em 2010 com sede na capital do Estado da Bahia, endereço constante do 
rodapé, com atuação há mais de 15 anos na prestação de serviços jurídicos 
especializados em Direito Público, com ênfase em Direito Municipal, Licitações e 
Contratos Administrativos, Processo Legislativo e Controle de Legalidade da 
Administração Pública, utiliza-se do presente, consoante solicitado, para apresentar 
proposta de prestação de serviços advocatícios, conforme solicitação dessa 
respeitável Casa Legislativa.

J APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL

Vo K

A Câmara Municipal, buscando aprimorar a governança c a 
segregação funcional, pretende manter contratação distinta para demandas jurídicas 
gerais e outra, específica, para o Setor de Licitações e Contratos. Assim, esta proposta 
limita-se, de forma expressa, ao escopo das contratações públicas, sem abranger 
consultoria jurídica geral.

Os serviços objeto desta proposta possuem natureza técnica, 
e especializada, demandando conhecimento jurídico e experiência 

contratações públicas (planejamento, seleção do fornecedor e gestão
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a) Atividades compreendidas no escopo:

Trata-se de serviço cuja execução adequada depende de notória 
especialização do corpo técnico, podendo enquadrar-se na hipótese legal aplicável (a 
ser analisada pela Administração) à luz da Lei nQ 14.133/2021, especialmente no que se 
refere a serviços técnicos especializados

Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower 
Sala 806/810, Caminho das Árvores.
CEP 41.820-770, Salvador - Ba
Fone/Fax: (71) 3272-4980

VAGNER 
CUNHA
i. AOWGACW ASM-X-HIMIS

■22

O.

rotinas, registros, comunicações, 
e medidas de prevenção de

t co

Prestação de ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, EXCLUSIVA E DELIMITADA ao Setor de Licitações e Contratos 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, compreendendo apoio técnico-juridico 
na instrução, revisão e controle de legalidade dos procedimentos de contratação 
pública, do planejamento à gestão contratual, nos termos da Lei ri-’ 14.133/2021.

Z OBJETO DA ASSESSORIA

• Planejamento das contratações: apoio na elaboração/revisão de 
PCA, DFD, ETP, Termo de Referência/Projeto Básico, matriz de 
riscos, mapas de preços e demais documentos preparatórios.

• Minutas e instrumentos: elaboração/revisão de minutas de 
editais, contratos, atas de registro de preços, termos aditivos, 
apostilamentos, notificações e instrumentos correlates, estritamente 
vinculados a licitações e contratos.
• Pareceres jurídicos: emissão de pareceres prévios e conclusivos 

para fins de auxilio a procuradoria legilativa nos processos de 
contratação e nos expedientes de gestão contratual (alterações, 
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, sanções e rescisão), 
quando relacionados ao objeto contratado.
• Apoio à Comissão de Contratação/Pregoeiro/Agente de 

Contratação: orientação jurídica quanto ao rito, julgamento, 
habilitação, diligências e formalização de atos do procedimento.

• Impugnações e recursos administrativos: suporte na análise e 
elaboração de respostas a pedidos de esclarecimento, impugnações, 
recursos e contrarrazões no âmbito administrativo
• Gestão e fiscalização contratual: orientação jurídica aos gestores e 

fiscais de contrato quanto a 
aplicação de penalidades
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b) Atividades expressamente excluídas (FORA DO ESCOPO)

J METODOLOGIA DE ATUAÇÃO

Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower 
Sala 806/810, Caminho das Arvores.
CEP 41.820-770, Salvador - Ba
Fone/Fax: (71) 3272-4980

VAGNER 
CUNHA

4. aIMVuADOS ASSOCIADOS

• Atuação preventiva e orientada a risco, priorizando 
conformidade e rastreabilidade dos atos do processo de contratação

• Atendimento contínuo ao Setor de Licitações e Contratos 
(remoto) e suporte presencial quando demandado/justificado pela 
Administração

• Canal direto para esclarecimento de dúvidas, com registro das 
orientações relevantes para fins de controle interno

• Entrega de pareceres e minutas em linguagem clara, objetiva e 
tecnicamente fundamentada

• Relatório sintético mensal das principais demandas atendidas e 
pendências (quando solicitado).

responsabilização.
• Conformidade e controle: padronização de minutas, checklists e 

fluxos internos; alinhamento a entendimentos do TCM/BA e demais 
órgãos de controle, no que disser respeito às contratações públicas da 
Câmara.

• Capacitação interna: realização de orientações técnicas e 
treinamentos pontuais (remotos/presenciais), voltados aos servidores 
do Setor de Licitações e Contratos, sobre temas da Lei ns 14.133/2021 
e boas práticas.

-n

Consultoria jurídica geral da Câmara Municipal (processo 
legislativo. Lei Orgânica Municipal, regimento interno, RH, 
finanças, tributário, patrimônio, administrativa em geral e outras 
matérias não diretamente vinculadas a licitações e contratos).
• Representação e patrocínio judicial/contencioso 

(propositura/defesa de ações, elaboração de petições, recursos e 
participação em audiências), ainda que o tema guarde relação 
indireta com contratações públicas.

• Atuação perante órgãos de controle em matérias não 
relacionadas a licitações e contratos da Câmara Municipal.
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J ESTRUTURA TÉCNICA E DIFERENCIAIS

Para assegurar a excelência dos serviços, dispomos de:

J CORPO SOCIETÁRIO E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

Vagner Bispo da Cunha

Controles

Yndira Santos Paixão Cunha

Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower 
Sala 806/810, Caminho das Árvores.
CEP 41.820-770, Salvador - Ba
Fone/Fax: (71) 3272-4980

VAGNER 
CUNHA

K ADVOGADOS ASSOCIADOS

2) 

í

iQ 14.133/2021;

• Sócia especializada cm Licitações e Contratos Administrativos;
• Pós-graduada em Direito Público;
• Professora e palestrante sobre a Lei n'
• Instrutora em cursos de capacitação de servidores públicos.

O escritório Vagner Cunha & Advogados Associados, fundado em

Fontes Atualizadas: Acesso a renomados bancos jurisprudenciais, 
como jusbrasil, assegurando soluções fundamentadas e atualizadas.

• Sócio majoritário;
• Conselheiro Estadual da OAB/BA;
• Membro da ABRADEP;
• Especialista em Governança, Riscos, Compliance e 

(CEDIN - 360h);
• Autor de trabalho acadêmico sobre compliance no setor público;
• Atuação destacada em palestras, cursos e consultorias em Direito 

Público.

&

Infraestrutura Avançada: Escritório equipado com tecnologia 
moderna para gestão de processos e comunicação eficiente com os clientes.

Equipe de Especialistas: Além dos sócios, que possuem expertise e 
vasta experiencia na seara de direito municipal, possuímos diversos advogados com 
experiência consolidada em direito público, licitações e contratos administrativos.

Sistema Informatizado: Integração com plataformas como PJe e 
acesso imediato a publicações judiciais, garantindo rapidez e eficácia no 
atendimento.
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J Proposta financeira

Para fins de discriminação de custos, segue quadro abaixo:

(16,33%)

apreço.

Salvador, 05 de janeiro de 2026.

Considerando o escopo técnico especializado e a complexidade das 
atividades vinculadas às contratações públicas, propomos honorários mensais no 
valor de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais), para prestação contínua dos 
serviços pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da 
legislação aplicável

VAGNER 
CUNHA
s ASUX.-UDOS

Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower 
Sala 806/810, Caminho das Árvores.
CEP 41.820-770, Salvador - Ba
Fone/Fax: (71) 3272-4980

Vagner Cunha & Advogados Associados

(40%)
(13,67%)

2010, possui sólida atuação em Direito Administrativo Municipal, Compliance 
Governamental e Eleitoral, oferecendo serviços de consultoria, assessoria e 
patrocínio de demandas judiciais e administrativas para diversos municípios e 
órgãos públicos na Bahia.

Carga Tributária 
Custos operacionais (passagens, (30%) 
hospedagens, alimentação,
deslocamento, material de 
escritório, telefones, etc.) 
Custo mão-de-obra 
Margem de Lucro

Sem mais para o momento, reiteramos protesto de elevada estima e
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DA SEDE E RAZÃO SOCIAL

Cláusula Primeira

3341-1707 -CEP 41.820-021.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA "VAGNER CUNHA &

ADVOGADOS ASSOCIADOS"

-n

í,

VAGNER BISPO DA CUNHA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade de n. 

4022299 32- SSP/BA e do CPF de n. 748.604.025-53, residente na Rua Salgueiro, 782 - 

Edf. Orion, Condomínio LUMNO, Apt. 302 - Greenville - Patamares, CEP 41680-111, na 

cidade de Salvador, Estado da Bahia e YNDIRA SANTOS PAIXÃO CUNHA, brasileira, 

casada, portadora da carteira de identidade 11683494-35 - SSP/BA e do CPF 822.155.455- 

34, residente na Rua Salgueiro, 782 - Edf. Orion, Condomínio LUMNO, Apt. 302 - 

Greenville - Patamares, CEP 41680-111. na cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscritos 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia sob os números 16.378 e 

21.434, respectivamente, abaixo assinados, contratam a constituição de uma Sociedade 

Civil de Trabalho, de acordo com os artigos 15 ao 17 da Lei Federal 8.906/94, de 4 de julho 

de 1994 e conforme Provimento 112/2006, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, que regula a organização e o funcionamento das sociedades de advogados, a qual 

se regerá pelas cláusulas seguintes:

> =r 
V) rr 
GO rr

71 ••> \ 
Ü \ 
O 0)

w 
o w 
k-l p- 
0 3 
p< Q) 
H CL
> O 
t- *

z w 
•-3 O 
PI 0)

o 
o o

ir 
-J K 
4^ \ 
CO Qi 

o w 
p. 

o  
60 
O’ CL 
O) O 
GO K

I S 
< (D> cr 
0 \ 
Z 0» 
cn c 
to r

(D 
CO  
Pi rr 
0 p- 
-Ú O 
O 0»

O 
U O'
> O

■O 
o O

ZÉ <
> 0)

- II o
O X*

Lü 
tn 2 
-J lQ 
M Z 
CO to 
ca tn 

??
Z 
O N w -o 
73 <- 
CO 73 
O 60 
Z  
CD 5
> O 
H »- 
H O 
m s- 
H E>> < 

ra
73 ro 
O II 
ia h. 
> -■ 

ES 
O H
— C 
co p;

p- 
6J s: 
p* C 
tn H 
tn O

O 
tn s 
tn O 
co ro

p- 
Z 60 
O CD 
Pi 0 
73 >
> 
Z 
H

8

s o
n a z z >

A sociedade girará sob a denominação de "VAGNER CUNHA & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS", com sede à Rua Alceu Amoroso Lima, 558 - Caminho das Árvores - 

CEP 41.820-770 - EDF. AMÉRICA TOWERS S/809/810 - SALVADOR-BAHIA - Tel.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá manter filiais, escritórios c representações em 
qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da maioria dos quotistas, 

correspondendo ao quotista com maior número de cotas o valor de dois votos, enquanto que 
os demais terão direito a um voto.
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DO OBJETO SOCIAL S;

Cláusula Segunda

DO PRAZO

Cláusula Terceira

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quarta

Cláusula Quinta

O prazo de duração é indeterminado, tendo seu início na data de assinatura do presente 
contrato.

O capital social da empresa é de RS 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20.000 (vinte 

mil) cotas, cada uma no valor de RS 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado, 
assim distribuído entre os sócios:

-2b
&

3 
"1

A sócia YNDIRA SANTOS PAIXÃO CUNHA é titular de 3.000 (três mil) cotas, cada 

uma no valor de RS 1,00 (um real) totalmente integralizada, que perfazem o valor de RS 

3.000,00 (três mil reais), sendo esta quantia em dinheiro.

exercício da advocacia, principalmente nas áreas de direito 

administrativo municipal, eleitoral e trabalhista, seja por seus sócios, seja pelos advogados 

que a ela se integram mediante vinculo empregatício ou contrato de associação.

O sócio VAGNER BISPO DA CUNHA é titular de 17.000 (dezessete mil) cotas, cada uma 

no valor de RS 1,00 (um real) totalmente integralizada, que perfazem o valor de RS 

17.000,00 (dezessete mil reais), sendo esta quantia em dinheiro.
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H.

Cláusula Sexta

DAS REUNIÕES

Cláusula Sétima

Parágrafo único - Se porventura os bens da sociedade não cobrirem eventuais dívidas, os 

sócios responderão pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, salvo 

cláusula de responsabilidade solidária.

A venda, cessão ou transferência de cotas, na Sociedade, a terceiros, depende da deliberação 

da maioria dos quotistas, os quais declararão o interesse em adquiri-las em primeiro plano.

Parágrafo Io. - O quotista retirante nos termos da cláusula 18 deste contrato, não terá direito 

de voto nas reuniões de que vier a participar a partir de seu efetivo desligamento.

Parágrafo 2o. - Qualquer quotista poderá ser representado por procurador, sendo então 

considerado presente à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes se derem 

seu voto por qualquer forma escrita.

Respondem os sócios, pessoal, solidária e ilimitadamente, pelos danos que a sociedade 

causar aos clientes, por ação ou omissão, no exercício de suas atividades profissionais, sem 

prejuízo da responsabilidade disciplinar perante a Ordem dos Advogados do Brasil, em que 
incorrer o responsável direto pelo ato.
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Os quotistas reunir-se-ão quando necessário, mediante a convocação do sócio-administrador 

ou por convocação da maioria dos quotistas, com 05 (cinco) dias de antecedência e 

especificando o dia, a hora e o local da reunião, bem como a ordem do dia e só sobre ela 

poderá haver deliberações. Das reuniões se fará ata e as deliberações deverão ser aprovadas 

pela maioria do capital social, respeitando o direito a livre manifestação de todos, os quais 

individualmente têm direito a voto, tendo o quotista com maior participação societária 

direito a dois votos, enquanto que os demais a um.

N) 

o :x u < 
ÍD

Edição 2.907 | Ano 2026
10 de março de 2026

Página 28

Certificação Digital: WDHWHPUV-38OCKZEA-ZQ30AMDN-PL5OE5YN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



a

DA ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA e REPRESENTATIVIDADE.

Cláusula Oitava

Parágrafo Único:

Cláusula Nona

Parágrafo Primeiro:

b)

c)

«PI

i,

A Sociedade será administrada e gerida pelo sócio (VAGNER BISPO DA CUNHA), que 

passa então a denominação de sócio-administrador, que terá as atribuições e poderes 

conferidos em lei, e neste instrumento, a quem caberá o uso da denominação social em 

negócios de interesse da Sociedade, observando o disposto nos parágrafos desta cláusula.

De igual modo e em atenção ao quanto estipulado na cláusula oitava, parágrafo único, o 

sócio-administrador, pode delegar as atribuições ali elencadas para outro sócio e ou terceiro 

de sua confiança, devidamente contratado, desde que mediante prévia comunicação aos 

demais sócios.

A representação da sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 

repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, 

autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, compete a qualquer um 

dos sócios, desde que devidamente autorizado pelo sócio-administrador.
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a) È de responsabilidade do sócio VAGNER BISPO DA CUNHA a administração 

financeira da sociedade, quando da liquidação dos lucros, despesas para pagamento de 
pessoal, estrutura, e tributos;

Administração e gerência do espaço físico onde se edifícou a sociedade;

Distribuição dos prazos, com divisão equitativa dos trabalhos entre os administrados 
(sócios e ou funcionários).

Parágrafo 3o. - As convocações para as reuniões de quotistas poderão ser dispensadas, se 

estiverem presentes quotistas representando a totalidade do capital social.

í 2^
& &

cr» 
O 
zr 
íu< 
iD 
NJ

II

l-< 
M 
S

C

Edição 2.907 | Ano 2026
10 de março de 2026

Página 29

Certificação Digital: WDHWHPUV-38OCKZEA-ZQ30AMDN-PL5OE5YN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



;h

H:
Parágrafo Segundo:

Cláusula Décima

da

de

de

Cláusula Décima Primeira

Cláusula Décima Segunda

DAS PROIBIÇÕES

Cláusula Décima Terceira

Os sócios poderão, excepcionalmente, advogar individualmente, sem que os honorários

As procurações em nome da Sociedade, só poderão ser outorgadas pelo sócio-administrador 

devendo especificar os poderes conferidos a terceiro e especialmente as de fins judiciais, 

sendo que nenhuma delas poderão ser outorgadas por período superior a dois anos.

•*V|

1

O terceiro de confiança elencado no parágrafo primeiro deve ser advogado regularmente 

inscrito na OAB, Seção da Bahia e o respectivo mandato terá 1 (um) ano de duração, 
podendo ser renovado.
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São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de 
quaisquer dos quotistas, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações 

relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 

endossos ou quaisquer outras garantias cm favor dc terceiros.

Todos os atos e documentos que importem em responsabilidades ou obrigações 

Sociedade, tais como, escrituras de qualquer natureza, promissórias, cheques, letras 
câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívidas em geral, contratos, inclusive os 

empréstimos, e outros documentos não especificados serão obrigatoriamente assinados, com 
exclusividade pelo sócio administrador.
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Parágrafo Único:

DO ANO SOCIAL E LUCROS

Cláusula Décima Quarta

Cláusula Décima Quinta

Parágrafo Único:

auferidos revertam em beneficio da Sociedade, quando se tratar de açõesè 

particulares e alheios à Sociedade, desde que. com anuência de pelo menos um dos sócios.

Em caso de acordo entre os sócios, os honorários do caput da presente cláusula serão 

rataeados na forma do quanto estabelecido na cláusula décima sexta do presente contrato.

Nenhum dos quotistas terá direito a qualquer parcela dos lucros, até que seja adotada 

deliberações expressas sobre a sua aplicação, disciplinada nas cláusulas abaixo:
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O ano social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim 

de cada exercício e correspondente ao mesmo, será levantado um Balanço Geral e preparada 

as demais demonstrações financeiras, cujos resultados serão creditados ou debitados aos 

sócios, em proporção às suas cotas, se outra decisão não tiver sido tomada, conforme 

mencionado na cláusula décima primeira deste contrato.

Os lucros líquidos obtidos por excepcionalidadc de contratos e ou de períodos terão a 

aplicação que lhes for determinada pelo sócio-administrador, c aprovada por pelo menos um 

quotista, independente de sua participação no Capital Social, sendo que poderá ser 

distribuída parte dos lucros a terceiros que prestarem relevantes serviços à Sociedade, 
mesmo que estes não pertençam aos quadros sociais.
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Cláusula Décima Sexta E:

Parágrafo primeiro:

Parágrafo segundo:

Parágrafo terceiro:

(I) Ser mantido em aplicação;

Sobre esses valores e após deduzidas todas as despesas oriundas do escritório, de estrutura 

física e pessoal, bem como, a transferência mensal para um fundo de caixa fixo de 10% do 

valor líquido angariado, até o sétimo dia útil, cada sócio receberá no percentual de suas 
quotas o valor do seu pró-labore.

A sociedade advocatícia ora constituída tem como base de alimentação pecuniária contratos 
de valores fixos.

Os honorários auferidos, por causa independente, na forma do quanto estatuído na cláusula 

décima terceira, poderão, a critério dos sócios, serem partilhados da seguinte forma, depois 

da dedução de 40%, que serão mantidos em um fundo de reserva, e as despesas e custas 

desembolsadas pela sociedade:

O percentual de 10% que é revertido mensalmente pela sociedade para o fundo de caixa 

fixo, ao final de cada ano de exercício será convertido em favor da própria sociedade, na 

forma estabelecida no parágrafo terceiro.

50 % para os sócios patrocinadores da causa 

10 % para os colaboradores

(a)

(b)
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O sócio-administrador, ou um administrador por ele designado na forma do parágrafo 

primeiro da cláusula nona, ao final de todo o exercício anual prestará contas a todos os 

quotistas dos rendimentos da sociedade, e indicará a pretensão da sociedade sobre o fundo 

de caixa fixo, o qual poderá:
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Cláusula Décima Sétima

DA EXTINÇÃO, SAIDA DE SÓCIOS E MUDANÇAS CONTRATUAIS

Cláusula Décima Oitava

Cláusula Décima Nona

consequentemente entrará em liquidação, por saída

(II)

(III)

Parágrafo segundo - Fica mantido o nome da razão social em caso de morte do sócio que 

deu nome a sociedade, ressalvado o direito dos herdeiros, desde que manifestado por 
escrito, em ver retirado o nome da mesma.

Dividido entre os sócios em suas proporções, ou; 

Aplicado em melhorias na estrutura da sociedade

Parágrafo primeiro - Em caso de morte de um dos sócios caberá ao remanescente decidir 

sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou herdeiros do falecido, desde que 

tenham condições legais impostas pela Lei 8.906/94. Se a Sociedade não continuar com os 

herdeiros do de cujus, os haveres do sócio morto serão apurados da mesma forma estatuída 
na cláusula anterior para o sócio retirante.

A Sociedade não será dissolvida, nem 

ou morte de qualquer dos sócios.
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O sócio que desejar se retirar da Sociedade manifestará sua vontade com 30 (trinta) dias de 

antecedência, por carta protocolada ou através de cartório, à Sociedade, e a apuração de 
seus haveres se fará em balanço especial para o dia da saída do sócio, estimando-se seus 

haveres pelo seu valor real, e serão pagos pelo sócio remanescente na proporção de suas 

cotas, em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 

12% (doze por cento) ao ano, contados da data do balanço.
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Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes, observadas as 

disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um.
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Cláusula Vigésima

ou por

Cláusula Vigésima Primeira

(I)

DA DECLARAÇÃO DO FORO

Cláusula Vigésima Segunda

Salvador-Ba, 24 de janeiro de 2025

YNDIRA SANTOS PAIXÃO CUNHAVAGNER BISPO DA CUNHA
OAB/BA 16.378 OAB/BA 21.434

CPF N.° 748.604.025-53 CPFN." 822.155.455-34

32

(11)

(111)

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer outro, 
o foro da capital do Estado da Bahia. z 
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Os atos a seguir relacionados dependerão de aprovação pelo sócio administrador com a 

anuência de pelo menos um sócio quotistas, independentemente de sua participação no 
capital social:

Mudança do tipo jurídico da sociedade, inclusive para efeitos dc transformação, 
incorporação, fusão ou cisão;

Promoção dc quaisquer alterações neste contrato social; e
Admissão de novos sócios.

É lícita a exclusão de sócio da Sociedade, por comprovada falta de colaboração, 

outra falta grave. O sócio excluído receberá da Sociedade, no prazo de 12 (doze) meses, a 

contar do término do mês da alteração do contrato social para ingresso de um ou mais 

sócios - que deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias - o valor de suas cotas, 

calculadas de acordo com o estabelecido nas cláusulas décima e décima primeira, parágrafo 
único.
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ANDERSON BATISTA ROSÁRIO ia.
CPF N.° 140.635.728-62

OAB/BA .19.353
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
"VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS" > rr 
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Por este instrumento particular, VAGNER BISPO DA CUNHA, brasileiro, casado, 

portador da carteira de identidade de n. 4022299 32- SSP/BA e do CPF de n. 

748.604.025-53, residente na Rua Salgueiro, 782 - Edf. Orion, Condomínio 

LUMNO, Apt. 302 - Greenville - Patamares, CEP 41680-111, na cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, YNDIRA SANTOS PAIXÃO CUNHA, brasileira, 

casada, portadora da carteira de identidade 11683494-35 - SSP/BA e do CPF 

822.155.455-34, residente na Rua Salgueiro, 782 - Edf. Orion, Condomínio 

LUMNO, Apt. 302 - Greenville - Patamares, CEP 41680-111, na cidade de 

Salvador, Estado da Bahia e ANDERSON BATISTA ROSÁRIO, brasileiro, casado, 

portador da carteira de identidade de n. 23360603 8 SSP/SP e do CPF 140.635.728- 

62, residente no Alphaville Litoral Norte 1, Quadra AA1, lote 19, Rua Pixoxó, CEP 

42.827-450, Abrantes, cidade de Camaçari, Estado da Bahia, inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia sob os números 16.378, 21.434 e 

19.353, respectivamente), únicos sócios da Sociedade “VAGNER CUNHA & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS”, com sede à Rua Alceu Amoroso Lima, 558 - 
Caminho das Árvores - CEP 41.820-770 - EDF. AMÉRICA TOWERS S/809/810 - 

SALVADOR-BAHIA -Tel. 3341-1707 - CEP 41.820-021), devidamente registrada 

na OAB/BA secção da Bahia sob o n° 1851/2010 em 07 de abril de 2010, resolvem 

de comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar o Contrato Social e 

consolidá-lo conforme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Ia - Retira-se da Sociedade o advogado ANDERSON BATISTA 
ROSÁRIO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade de n. 23360603 8 

SSP/SP e do CPF 140.635.728-62, residente no Alphaville Litoral Norte 1, Quadra 

AA1, lote 19, Rua Pixoxó, CEP 42.827-450, Abrantes, cidade de Camaçari, Estado 

da Bahia, inscrito na OAB/BA sob o n° 19.353 que neste ato cede e transfere aos 
sócios remanescentes da seguinte forma:
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A. Ao sócio VAGNER BISPO DA CUNHA cede e transfere 5.000

Cláusula 4a - Em face da alteração acima, o Capital Social ficou assim distribuído:

NOME DO SÓCIO N° DE COTAS VALOR EM R$
VAGNER BISPO DA CUNHA 17.000

YNDIRA SANTOS PAIXA CUNHA 3.000

TOTAL 20.000 R$ 20.000,00

Parágrafo Único- O capital social está integralizado em moeda corrente nacional.

o Contrato Social, com a seguinte

Parágrafo Único: O sócio retirante dá plena, raza e total quitação aos sócios 

remanescentes, pela transação efetuada, e nada mais tem a reclamar da sociedade, ou 

dos sócios individualmente.

Cláusula 5a - As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente 

instrumento permanecem em vigor.

(cinco mil) cotas de capital 

reais).

R$ 17.000,00

RS 3.000,00

-n

À vista da alteração ora ajustada, consolida-se 

redação:
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no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
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ASSINATURA 00 PORTADOR

0420554.1

0AB?
o

CM

HUaSSoillil&'i

gí
ASSINATURA DO PORTADOR

| TEM FÉ PÚBLICA EM TODO 0 TERRITÓRIO NÃCIONAL

TEM FÉ PÚBUCA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL

EXPEDIDO EM 

10/02/2020

NOME
YNDIRA SANTOS PAIXAO CUNHA

RG

1168349435 - SSP-BA

filiaçAo

VALDOMIRO BISPO DA CUNHA

THEREZA BARROSO DE SOUZA

RG

0402229932 -SSP/BA

NOME

VAGNER BISPO DA CUNHA

DATA DE NASCIMENTO

15/10/1974

i’?',líi-'!|Wb
7 -.T-'.

NATURALIDADE

RIO DE JANEIRO - RJ

NATURALIDADE

SALVADOR - BA

EXPEDIDO EM 

10/02/2020

CPF

748.604.025-53

o
i

z

00

M
<O

K
O<
o
cr. 
z

TV

ií

LJ J

till

FILIAÇÃO
SÓSTENES AUGUSTO DE ARAÚJO PAIXÃO 

ALFA MARIA SANTOS PAIXÃO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DA BAHIA 

IDENTIDADE DE ADVOGADO

FABRICIO DE CASTRO OLIVEIRA 
PRESIDENTE

DATA DE NASCIMENTO 

27/07/^81

CPF .

822.155.455-34

FABRÍCÍO DE CASTRO OLIVEIRA 

PRES.OENTE .

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DA BAHIA 

IDENTIDADE DE ADVOGADA

Ml
'' ‘ ú 3 r
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29/01/2026, 10:56 CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

VAGNER BISPO DA CUNHA

SITUAÇÃO REGULAR

https://cna.oab.org.br 1/1

Inscrição 
16378
ADVOGADO

Endereço Profissional
Não informado

Subseção
CONSELHO SECCIONAL - 3AHIA

31

Telefone Profissional
Não informado

Seccional
BA

*1
&

*0 teor desta consulta do cna.oab.org.br efetuada em 29/01 /2026 é meramente informativo, não 
valendo como certidão.

1^1
1
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29/01/2026, 10:56 CNA - Cadastro Nacional dos Advogados

MIRA SANTOS PAIXÃO CUNHA 33

SITUAÇÃO REOULAR |

https://cna.oab.org.br 1/1

-5\

*0 teor desta consulta do cna.oab org.br efetuada em 29/01/2026 é meramente informativo, não 
valendo como certidão.

Inscrição
21434 
ADVOGADA

Seccional
BA

Endereço Profissional
AV. TANCREDO NEVES, N° 3343 EOF. CEMPRE PREVINOR SL 102, Caminho das 
Árvores
SALVADOR - BA
41870071

Telefone Profissional
(71) 3341-1707

Subseção
CONSELHO SECCIONAL - BAHIA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -ni

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/01/2026 às 14:46:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

ENDEREÇO ELETRÔNICO
nucleocontabil2005@ig.com.br

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VAGNER ADVOGADOS ASSOCIADOS

LOGRADOURO
R ALCEU AMOROSO LIMA, EOF. AMERICA TOWERS, SALA 
809

CEP
41.820-770

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO'DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

NUMERO
558

MUNICÍPIO
SALVADOR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/04/2010

DATA DE ABERTURA 
07/04/2010

UF
BA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
11.865.892/0001-00
MATRIZ

TELEFONE 
(71) 3341-7761

PORTE
EPP

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL •«***«*•

COMPLEMENTO ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

I SITUAÇÃO ESPECIALI **••«•*«

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
I 223-2 • Sociedade Simples Pura
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«11

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 11.865.892/0001-00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CE3 FILHO 
Yuri VelosÕT^esa^ATfneida rio Carmo 

Agente de Contratação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:43 do dia 12/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2026.
Código de controle da certidão: B20C.B418.0D1F.A2F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

k (M
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/01/2026 14:08

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20260468219

RAZÃO SOCIAL

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS -EPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

11.865.892/0001-00

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Emitida em 26/01/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

í O aí

^Klmeida do Carmo 
Contratação

yzí /oi /m'

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Aflente de
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Número da Certidão: 3737756

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Código de controle da certidão: 2307.935A.B2DA.12B9. Dili.3970.6307.63D1

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

Certidão emitida às 14:13:31 horas do dia 26/01/2026.
Válida até dia 26/04/2026.

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
11.865.892/0001-00
RUA ALCEU AMOROSO LIMA. EDF. AMERICA TOWERS, SALA 809 N° 558 - 
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA - CEP: 41820770 -

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) cm que esteja(m) na condição de contribuinte.

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.saivador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

E certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

\ ASSINATURA /

filho
Yuri VelosoHõsãeAlmeida do Catitio

Agente de Contratação

-51
F
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Voltar Imprimir

11.865.892/0001-00

Validade:ll/01/2026 a 09/02/2026

Certificação Número: 2026011104201642262957

Informação obtida em 26/01/2026 14:14:19

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

R ALCEU AMOROSO LIMA 558 / CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / 
BA/41820-770

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAIXA
CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Lei esta 
da Caixa:

____ F!LHOYun Veloso Rosa e Almeida doCar.TO 
Aflenfo d© Contratação

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site 
www.caixa.gov.br

$ & V

\ AaSlNAfURA 
CÂMAI
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Página 1 dp

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

na

a

Nome: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.865.892/0001-00 
Certidão n°: 80426449/2025 
Expedição: 29/12/2025, às 10:30:23 
Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

\ 1 /
ASSÍNÀTURA / F,LH0

Yun VelosfrftorTteda do Car.no 
Agente de Contratação

VJ-j /OL /-2

PODER ■JUDICÍÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO fc 7

Certifica-se que VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.865.892/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

a empresa em relação 
ou filiais.

à verificação de sua 
do Trabalho
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? CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Consultado: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ: 11.865.892/0001-00

Certidão emitida às 14:15:36 do dia 26/01/2026 , com validade até o dia 25/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: U8HQKDzUX8mh2dTlwtEd &

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.

1/1

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

F1H0
Yun Veloso■Rroe-eAtrfíeída do Carmo 

AQente de Contratação

%

V■

-n 
F

çât*------

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fms lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que impEicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

II defesa de causas judiciais ou

Sem mais, assino o presente por ser a expressão da verdade.

Campo Formoso-Bahia, 26 de de 2020.ove

:eiro de Menezesan

1

No âmbito judicial, patrocínio ou 
administrativas consubstanciados em:

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos 

satisfatoriamente, não constando em nossos registros, até a presente data, 

nada que desabone sua conduta.

>
>
>

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO-BAHIA

Praça da Bandeira, n° 55 - Centro
Tel. 74 3645 1523

CNPJ. N° 13.908.702/0001-10

Rosângela

Prèfeita Municipal

> Defesa do Ente Público junto aos Tribunais Regionais e Superiores e 
Justiça Federal.

> Defesa junto as Cortes de Contas - TCM, TCE e TCU, Entidades da 
Administração Direta e Indireta da União e do Estado, bem como as ACP 
movidas em face do Município e/ou gestor público.

> Elaboração de minutas de contratos, acordos e convênios.
Elaboração e atualização de Leis de iniciativa privativa do Executivo.
Emissão de pareceres.
Defesa administrativa junto aos órgãos da Administração Pública Direta e 
Indireta da União.

Atestamos para os devidos fins, que a empresa VAGNER CUNHA & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Alceu Amorosa Lima, Ed. 

América Towers, n° 558, Caminho das Árvores - Salvador - Ba, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.° 11.865.892/0001-00, representada pelo Dr. Vagner Bispo 

da Cunha, OAB/BA n°16.578, prestou e presta serviços de Consultoria Técnica 

Especializada, durante os anos de 2017 à 2020, conforme abaixo:
ÁREA INSTITUCIONAL:
I - No âmbito Administrativo, Consultoria e Assessoria consubstanciada em:

í 5.
7
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30= FM

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

•3:

No âmbito judicial, patrocínio ou defesa de causas judiciais 
ou

Tribunais Regionais e Superiores e

' i l‘ 16 •lOO-OOO - l-'one:

Declaramos ainda, 

satisfatoriamente, não constando 

que desabone sua conduta.

« '//

H

I - No âmbito Administrativo, Consultoria 
em:

<0' j

. ?
'AW/>

f '

e Assessoria consubstanciada

Atestamos para os devidos finsTi que a empresa VAGNER CUNHA & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Alceu Amorosa Lima, Ed. 

América Towers, n° 558, Caminho das Árvores - Salvador - Ba, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.° 11.865.892/0001-00, representada pelo Dr. Vagner Bispo da 

Cunha, OAB/BA n°16.578, prestou e presta serviços de Consultoria Técnica 

Especializada, durante os anos de 2017 à 2020, conforme abaixo:
ÁREA INSTITUCIONAL! 

. i , />. . ■ "":: ’ 1 ■ ■ ■•

am‘rLcÜ
Prefeita Municipal

que os compromissos assumidos foram cumpridos 

em nossos registros, até a presente data, nada

\ -r -
. - ,/ , y, /r^

ia—

r- Elaboração de minutas de contratos, acordos e convênios.
z- Elaboração e atualização de Leis de iniciativa privativa do Executivo.
> Emissão de pareceres.
> Defesa administrativa junto

Direta e Indireta da União.
aos órgãos da Administração Pública

ii - r ■ " ■ -
administrativas consubstanciados em:

> Defesa do Ente Público junto aos 
Justiça Federal,

x Defesa junto as Cortes de Contas - TCM, TCE e TCU, Entidades da 
Administração Direta e Indireta da União e do Estado bem como as 
AGP movidas em face do Município e/ou gestor público.

..
Sem mais assino o presente poi ser a expressão da verdade. 

Caetité-Bahia, 03 de dezembro de 2020.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ÁREA INSTITUCIONAL:

Sem mais, assino o presente por sera expressão da verdade.

Alagoinhas-Bahia, 25 de Novembro de 2020.

Joaquim

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente, não 
constando em nossos registros, até a presente data, nada que desabone sua conduta.

II - No âmbito judicial, patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas 
consubstanciados em:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE ALAGOINHAS
CNPJ- 13.646.005/0001-38

mo CardosõNèfO-^ 
'efeito

Atestamos para os devidos fins, que a empresa VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Estabelecida na Rua Alceu Amorosa Lima, Ed. América Towers, n°. 558, Caminho das Árvores - 

Salvador-BA. Inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.865.892/0001-00, representada pelo Dr. Vagner Bispo 

da Cunha, OAB/BA n°. 16.578, prestou serviços de Consultoria Técnica Especializada durante os anos 

de 2017 a 2020, conforme abaixo:

I - No âmbito Administrativo, Consultoria e Assessoria consubstanciada em:

* Elaboração de minutas de contratos, acordos e convênios.
■ Elaboração e atualização de Leis de iniciativa privativa do Executivo.
• Emissão de pareceres.
- Defesa administrativa junto aos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta da União.

* Defesa do Ente Público junto aos Tribunais Regionais e Superiores e
* Justiça Federal.
■ Defesa junto as Cortes de Contas - TCM, TCE e TCU, Entidades da Administração Direta e 

Indireta da União e do Estado, bem como as ACP movidas em face do Município e/ou gestor 
público.

f 45 1 
? « y

Edição 2.907 | Ano 2026
10 de março de 2026

Página 50

Certificação Digital: WDHWHPUV-38OCKZEA-ZQ30AMDN-PL5OE5YN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CAJiX1 Tíi

c- AjETrrf

Objeto:

AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo prestador.

Caetité- Bahia, 10 de fevereiro de 2023.

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/caetite/camara

INEXIGIBILIDADES

Este documento foi assinado digitalmente por BRASIL PUBLICACOES E GESTÃO PUBLICA LTDA Para verificar a validade das assinaturas 
acesse a Central de Verificação em https://valida.brasilpublicacoes.com.br/ e informe o código E43739-27AEF5-38ED24-173E50

HOMOLOGO e ADJUDICO, nesta data, a INEXIGIBILIDADE N.5 006/2023IN . do presente objeto 
ao respectivo prestador.

DETERMINO a convocação do prestador para assinatura do respectivo contrato nos termos do 
art. 81 da Lei 8.666/93.

Valor: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), global.
Fornecedor: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

CNPJ: 11.865.892/0001-00

RODRIGO JÚNIOR LIMA GONDIM
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAETITÈ-BA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
[ INEXIGIBILIDADE N.s 006 /2023IN ]

Sexta-feira 

10 de fevereiro de 2023 

Ano XV, Edição n°. 569

PROCESSO ADMINISTRATIVO
NQ 022/2023CAM

. IBtO .

DIÁRIO OFICIAL
Slt CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAETITÉ

f,

lí
lí

Câmara de Vereadores do Município de Caetité li
Criada em 09 de abril de 1810 \

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. NAS DEMANDAS JUDICIAIS VINCULADAS, PERANTE O 1’ (PRIMEIRO) E 2» ( 
SEGUNDO) GRAU DE JURISDIÇÃO. BEM COMO EM TRIBUNAIS SUPERIORES.

Praça Rodrigues Lima, n. - 10 - Centro - Caetité - Bahia CEP 46.400-000 - Telefax: 77 3454 1008
CNPJ: 01.926.487/0001-09

E-mail: ca margea elite (<iiamail.com Site: www.caetite.ba.leq.br
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VALOR MENSAL: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais).

Caetité- BA, 11 de abril de 2025.

DIÁRIO OFICIAI. DA CÂMARA

Este tlucumenlo fui assinado dlgitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos EletTÔnicus LTDA às 10:16 horas do dia 22/04/2025. 
Para verificaras assinaturas clique no link: http://ww.procedebahia.com.br/verificar/413E-4575-4351-38D2-ABC6 ou utilize o código QR.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa da 
Inexigibilidade n° 009/2025, do Processo Administrativo n° 026/2025, baseada no inciso 
III do artigo 74, alínea c, da Lei 14.133, de Io de abril de 2021.

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua 
assinatura e terá seu término em 31 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 026/2025
INEXIGIBILIDADE N.° 009/2025

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ n° 11.865.892/0001-00
Contratado

MÁRIO REBOUÇAS DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Caetité
CNPJ: 01.926.487/0001-09
Contratante

Câmara de Vereadores do Município de Caetité
Criada em 09 de abril de 1810

TERÇA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2025 • ANO XVII | N» 898

6

OBJETO: Contratação de serviços especializados de assessoria e representação 
jurídica da Câmara de Vereadores, abrangendo Atuação judicial em todas as 
instâncias, especialmente perante TJBA, TRT5 e TRF1; Consultoria jurídica e 
legislativa preventiva; Acompanhamento de processos no TCM/BA; Patrocínio de 
causas institucionais, com eventual interposição de Recurso para os tribunais 
superiores.

CONTRATADA: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 
n° 11.865.892/0001-00, situada na Rua Rua Alceu Amoroso Lima, Edf. America 
Towers, Sala 809, n° 558, Caminho das Arvores - Salvador/BA. CEP: 41.820-770.

V CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE
AL.De-

CÂMARA CAETITÉ • BAHIA 

3

Praça Rodrigues Lima, n.? 10- Centro - Caetité - Bahia CEP 46.400-000 - Telefax: 77 3454 1008
CNPJ: 01.926.487/0001-09

E-mail: camaracaetitelSJqmail.com Site: www.caetite.ba.leq.br

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAETITÉ - BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 01.926.487/0001-09, com sede 
na Praça Rodrigues Lima, n. 0 10 - Centro - Caetité - Bahia - CEP 46.400-000, 
representada pelo Presidente o senhor Mário Rebouças de Almeida.
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Curriculum Vitae

Dados Pessoais:

Formação:

Bacharel cm direito pela UCSal - Universidade Católica do Salvador 1999.2

Publicações:

julho de 2008.

Experiência:

Pós-graduando em Direito Processual Civil - 2a Turma - Faculdade Jorge Amado - Curso 
juspodium — Salvador-Ba.

Artigo publicado 
contra

ATUALIZAÇÃO - Novo Código de Processo Civil pela Faculdade Baiana de Direito 
2015;

Artigo publicado na Revista do ADMINISTRADOR PÚBLICO n. 41 - GOVERNET em 
setembro de 2008;

Artigo publicado na Revista IOB de DIREITO ADMINISTRATIVO n. 34 - outubro de 
2008

Artigo publicado no site jus navegandi em

Vagner Bispo da Cunha
Endereço profissional: Avenida Alceu Amoroso Lima, 588 - Edf. América Tower - 
Caminho das Arvores - Salvador-Ba, casado, brasileiro, nascido em 15/10/1974 em 
Salvador-BA E-mail: vagnerfalvagnercunha.com.br; Telefones para contatos: (71) 3272- 
4980/(71) 98178-4363.

PÓS-GRADUAÇÃO EM GOVERNANÇA, RISCOS, COMPLIANCE E CONTROLE 
- turma de 2018.2 - CEDIN — Centro de Estudos em Direito e Negócio - Belo Horizonte 
-MG-2018;

em sites jurídicos - 2020: a compliance enquanto mecanismo de controle efetivo 
a corrupção no setor público ou um mecanismo de controle supervalori^ado 

https:/ /jus.com.br/artigos/83605/a-compliance-enquanto-mecanismo-de-controle-efetivo- 
contra-a-corrupcao-no-setor-puhlico-ou-um-mecanismo-de-controle-supervalorizado ;

í Ç

Pós-graduando em Direito Municipal - 3a Turma - Rede de ensino LFG, em parceria com 
a UNISUL — São Paulo-SP.

Artigo publicado no site Universo Jurídico em julho de 2005 - A INTIMAÇÃO POR 
CORREIO ELETRÔNICO E AS QUESTÕES CONTROVERTIDAS.
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1 - Procurador do Município dc Mata de São João - 2001/2004;

- Conselheiro da OAB/BA entre 2016/2018;3

5

6 - Membro da ABRADEP - Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político;

Atenciosamente,

Vagner Bispo da Cunha

- Membro da Comissão de Direito Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - 
Bahia -Jan/2019 até o presente momento;

1 https:/ / www.bahianoticias.coin.br/iustica/noticia/55571-oab-ba-cria-coinissao-para-defender-contratacao-dc-adv<>ga<ios-sem- 
licitacao.html

sS-'

Cl J

Sem mais para a oportunidade, aproveitamos da oportunidade para colocarmos à inteira disposição 
de Vossa Senhoria para quaisquer outros esclarecimentos no que concerne aos dados dantes 
postados, salientando ainda que todas as informações prestadas correspondem com a realidade e são 
suscetíveis a comprovação.

7 - Vagner Cunha & Advogados Associados S/C - Sócio-gerente - Escritório
especializado em Direito Administrativo Municipal, Eleitoral, Compliance em Salvador/BA 
- desde 2010 - fone 71 3272-4980.

4 - Presidente da Comissão1 De Direito Municipal da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Bahia - até jan/2019; e atual membro até o presente momento;

2 - Presidente da Comissão Especial sobre Contratação de Serviços Jurídicos 
pelo Poder Público - OAB/BA ago de 2017 até dez/2018;
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CURRICULUM VITAE

> DADOS PESSOAIS:

FORMAÇÃO:>

Licitações Públicas c Contratos Administrativos pela Faculdade Baiana de Direito

✓ Experiência Profissional Relacionada:

I. Assessoria Técnica

3.

✓ Experiência Curricular Relacionada:

L UI Fórum Brasil de Direito - As novas Tendências do Direito Civil e Processual Civil

2. XI Congresso Brasileiro de Licitações, contratos e Compras Governamentais. - 12 a 14 de agosto de 2015.

44

42

21/05/2014.

> MONOGRAFIA PUBLICADA:

1.

43
44

Yndira Santos Paixão Cunha 
OAB/BA 21.434

-ni

Advogada e Especialista cm

> Referencias:
■ Dr. Vagner Bispo da Cunha - Telefone: 71- 8178-4363
■ Dra. Lilian Kaufcr — Telefone: 71- 8182-4008

■ Sra Jussara Morais Servidora - Membro da Comissão de Licitação SSA- telefone: 71 —99639-8171
■ Sra Lívia - Engenheira Diretora do Departamento de Manutenção da SMED - telefone: 71 -99958-3577

CONTRATAÇÃO DF, SERVIÇOS DF. ADVOCACIA POR ENTES PÚBLICOS: O PROBLEMA NA 
APLICAÇÃO DO INSTITUTO DA INEXIGIB1LID.ADE DE LICITAR - Publicado pela Faculdade Baiana de 
Direito em 2018/2019

<52.

Sócia do Escritório de Advocacia — Vagncr Cunha & Advogados Associados — Escritório Especializado na 
área Eleitoral e Administrativo Municipal - Licitações e Contratos - na função dc Coordenadora Jurídica nela 
Cadeira de Licitações e Contratos e Improbidade Administrativa - Desde2010.

YNDIRA SANTOS PAIXÃO CUNHA, Advogada inscrita na OAB/BA sob o n. 21.434 com Endereço Eletrônico: 
yndira@vagnercunha.com.br, celular - 71-98182-1128, e rede social- Instagram: @yndiracunha

na função de Presidente da Comissão de Licitação da SMED - Município de Salvador - 
ênfase na orientação jurídica da ei|uipe, com fundamentação de atos administrativos, de parecer, na formação de 
processos administrativos - No período de fevereiro de 2013 a junho de 2016.

3. Capacitação em Cursos - Realizados pelo JusPodivm/LFG - Módulo Básico nas disciplinas de Direito Administrativo, 
Civil, Processual Civil, Constitucional...

4. Capacitação em Cursos - Realizados pela Jam Jurídica:

2- Assessora Técnica na área de Licitações e Contratos da SMED - Município de Salvador - com orientação 
jurídica, na constituição lógica processual dos tombos de processos - análise de auditoria, e respostas aos órgãos de 
controle - até 2018.

> PRÊMIOS:
1. Prêmio Qualidade no Ensino - Oferecido pelo Centro Universitário da Bahia, em razão da SEGUNDA MELHOR 
PERFORMANCE ACADÊMICA DO CURSO DE DIREITO - segunda melhor média no escore geral do Curso. 
(2003). Prêmio: subsídio de 25% no semestre.
2. Prêmio Qualidade no Ensino - Oferecido pelo Centro Universitário da Bahia, em razão da MELHOR 
PERFORMANCE ACADÊMICA DO CURSO DE DIREITO - Melhor média no escore geral do Curso. (2004 e 2005). 
Prêmio: Subsídio de 50% no semestre.

Curso dc Capacitação de Obras Públicas: 100 ERROS, como evitá-los. Patrocinado pela JAM Jurídica — 
certificado em 28/04/2015.

Curso dc Capacitação, Elaboração do Projeto Básico e Termo de Referência. Patrocinado pela JAM Jurídica 
- certificado em 28 e 29/07/2014

Curso dc Auditoria de Licitações e Contratos patrocinado pela JAM Jurídica - certificado em
Curso junto a AGU - Atualização em Processo Civil e Advocacia Pública - 24/12/2018.
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Por ser verdade, firma a presente declaração para os fins legais e 
administrativos cabíveis.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO

*1

Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower 
Sala 806/810, Caminho das Árvores.
CEP 41.820-770, Salvador - Ba
Fone/Fax: (71) 3272-4980

Salvador, 28 de dezembro de 2025.

Vagner Cunha & Advogados Associados

Declara, ainda, que não se encontra suspenso do direito de licitar 
ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarado inidôneo por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, em 
qualquer esfera federativa.

VAGNER 
CUNHA
í. ADVOGADOS AS5OC!AD05

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
escritório de advocacia, inscrito no CNPJ ns 11.865.892/0001-00 com sede na Rua 
Alceu Amoroso Lima, nQ 668, Ed. América Tower, salas 806/810, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA, neste ato representado por seu sócio responsável, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de contratação com a Administração 
Pública, especialmente no âmbito do Município de Gentio do Ouro/BA, que não 
existe qualquer fato impeditivo, suspensive ou declaratório de inidoneidade 
que impeça o escritório de contratar com o Poder Público, nos termos da 
legislação vigente, em especial da Lei n9 14.133/2021.

$ «
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£

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower 
Sala 806/810, Caminho das Árvores.
CEP 41.820-770, Salvador - Ba
Fone/Fax: (71) 3272-4980

Salvador, 28 de dezembro de 2025.

Vagner Cunha & Advogados Associados

VAGNER 
CUNHA
t. AWDOAOCH MMX IAIKXX

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
escritório de advocacia, inscrito no CNPJ ns 11.86565.892/0001-00 com sede na 
Rua Alceu Amoroso Lima, ns 668, Ed. América Tower, salas 806/810, Caminho 
das Árvores, Salvador/BA, neste ato representado por seu sócio responsável, 
DECLARA, para os devidos fins, especialmente para atendimento ao disposto 
no art. 7-, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como no art. 68, inciso VI, 
da Lei ne 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos da 
legislação vigente.

&

Declara, ainda, que cumpre rigorosamente a legislação 
trabalhista e as normas de proteção ao trabalho do menor, assumindo inteira 
responsabilidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para 
que produza seus efeitos legais.
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Unide*?

DECLARAÇÃO

0 referido é verdade e dou fé.

São Paulo, 14 de maio de 2009.

Univí

LFG
Mprif-ric t rirro lua f i.rzn Gcvrc-.

A duração do referido curso é de abril de 2009 a abril de 2010, 

perfazendo um total de 390h-a, sendo ministrado, semanalmente, às quartas- 

feiras, das 8h às 12h.

É requisito para conclusão do curso a elaboração de artigo 

científico como trabalho de conclusão, bem como a sua apresentação oral.

À

Declaro, ainda, que o Curso obedece ao disposto na resolução 

CNE/CES n° 01/2007 e que a Instituição de Ensino Superior está devidamente 

credenciada no Ministério da Educação - MEC, por meio da Portaria n° 

4.069/05.

GRADUAÇÃO 
Sandra Navarro 

/ RG 25.483.516-8

Declaro para os devidos fins que Vagner Bispo da Cunha, CPF n° 

74860402553, encontra-se regularmente matriculado(a) no Curso de Pós- 

Graduação Lato Sensu em Direito Municipal, oferecido pela Universidade para 

o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal - UNIDERP, em convênio 

com a Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes - Rede LFG.

■ I

sidadeTeleVirtual üNIDERP/LFG | Pós~Graduaçòes
■ ■ - ■■■■
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Sumário
Extratos de Contratos 02 a 04

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTIXNZJCRTE2QZQ1MTQ0MU

FELIX VAt-lls ,

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Diário Oficial d 
MUNICÍPIO

Prefeitura Municipal de Brejões
Quinta-feira • 30 de Janeiro de 2025 • Ano XV ■ N° 3668 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Brejões

Extratos de Contratos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2025

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2025

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTIXNZJCRTE2QZQ1MTQ0MU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Quinta-feira
30 de Janeiro de 2025
2 - Ano XV - N° 3668

40

Diário Oficial do
MUNÍCiPiO

O Município de Brejões, Bahia, através da Agente de Contratação, em cumprimento da RATIFICAÇÃO 
procedida pelo Gestor Ricardo Castro Cerqueira. Prefeito Municipal, faz publicar o extrato do processo 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica, 
regido pelas regras da Lei n.° 14.133/2021, em conformidade com o Processo Administrativo n° 
006/2025.
Fundamentação Legal: Art. 74, inciso IO da Lei n° 14.133/2021.
Empresa Contratada: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.865.892/0001-00.
Valor Contratado: R$ 166.800,00 (cento e sessenta e seis mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES
UO: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0003.2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ELEMENTOS DE DESPESA: 33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FONTE: 15000000/15010000
Fiscalização: A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo servidor o Sr. Vespasiano 
Cerqueira Barbosa, Portaria n° 003/2025, competente devidamente indicado pela CONTRATANTE.
Vigência: 12 (doze) meses.

O Prefeitura Municipal de Brejões
CNPJ 14.197.768/0001-01
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N’ 004/2022. 
Processo Administrativo ne. PA021701/2022

-n

l

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N- 010102/2022 
Processo Administrativo nç. PA021701/2022 

Inexigibilidade de Licitação n’ 004/2022

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público o extrato resumido do contrato, conforme abaixo:
NOME DA CONTRATADA: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP.
CPF/CNPJ: 11.865.892/0001-00
ESPECIE: Prestação de Serviços
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, iniciando a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.
VALOR GLOBAL: R$ 163.900,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos reais).
RESUMO DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA, CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO JURÍDICO, EM 
ESPECIAL PARA A ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM DIREITO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, NA DEFESA JUNTO AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, ÓRGÃOS DE CONTAS TCM, TCE E TCU, E NA DEFESA DO ENTE PÚBLICO 
NOS PROCESSOS DE 2’ GRAU JUNTO AOS TJBA E TRF DA 1» REGIÃO, ALÉM DAS INSTÂNCIAS ESPECIAIS, QUANDO 
NECESSÁRIO.
BASE LEGAL: Contratação direta por Inexigibilidade, Ari. 25. II, c/c art. 13, III ambos da lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
Irecê, Bahia-01 de Fevereiro de 2022.

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público que ratificou/homologou a Inexigibilidade de ns 004/2022, conforme abaixo: 
EMPRESA: VAGNER CUNHA 8 ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP.
CPF/CNPJ: 11.865.892/0001-00
VALOR GLOBAL: R$ 163.900,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos reais).
RESUMO DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DÊ ADVOCACIA, CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO JURÍDICO, EM 
ESPECIAL PARA A ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM DIREITO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, NA DEFESA JUNTO AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, ÓRGÃOS DE CONTAS TCM, TCE E TCU, E NA DEFESA DO ENTE PÚBLICO 
NOS PROCESSOS DE 2S GRAU JUNTO AOS TJBA E TRF DA Is REGIÃO, ALÉM DAS INSTÂNCIAS ESPECIAIS, QUANDO 
NECESSÁRIO.
BASE LEGAL: Art. 25, II, c/c art. 13, III ambos da lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20 de Janeiro de 2022.
Irecê/BA, 01 de Fevereiro de 2022.
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DIÁRIO

OFICIAL
Prefeitura Municipal 

de Banzaê

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ
Rua Rafael Miranda, Sn, Tel.: (75) 3213-2172

C.N.P.J. 16.298.614/0001-31
E-mail. pmban2ae@vahoo.com.br

CONTRATO N° 104/2024 
Processo Administrativo n° 04812024

Termo de Contrato de prestação de serviços que 
entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL 0E 
BANZAÊ e a empresa VAGNER CUNHA & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, em decorrência da 
Inexiglbilidade de Licitação n° 008/2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ - BA, com sede na Rua Rafael Miranda, Sn, Centro, Banzaê - Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o n’ 16.298.614/0001-31, neste ato representado pela Sra. JAILMA DANTAS GAMA ALVES, 

inscrito no CPF n° 580.490.295-49, portador da Carteira de Identidade n’ 04.106.863-79. doravante denominado 

CONTRATANTE, e a pessoa juridica VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrição CNPJ N“ 

11.865.892/0001-00, com endereço comercial à Rua Alceu Amoroso Lima, N° 558 - Edf. América Towers - Sala 809, 

Cep - 41.820-770, Caminho das Arvores - Salvador - BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. VAGNER BISPO DA CUNHA, portador da Carteira de Identidade 4022299-32, expedida pela 

SSP/BA e CPF 748.604.025-53, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 048/2024 e em 

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n0 008/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços de consultoria e assessoramento jurídico, 
em especial para a atuação especializada em direito administrativo municipal, na defesa junto aos órgãos da 
Administração Pública Direta e Indireta, órgãos de contas TCM, TCE e TCU, e na defesa do ente público nos 
processos de 2o grau junto aos TJBA e TRF da 1’ região, além das instâncias especiais, quando necessário, para 
atender às demandas do município de Banzaê, Estado da Bahia.

1.2 Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição, tcdo conteúdo do Termo de Referência 
constante no Processo Administrativo 048/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO PRAZO

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 10 (dez) meses, tendo inicio na data de 11 de Março de 
2024 e encerramento em 11 de Janeiro de 2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Termo de Contrato é de RS 130.680,00 (cento e trinta mil, seiscentos e oitenta 
reais), com parcelas mensais e sucessivas no valor de 13.068,00 (treze mil, sessenta e oito reais).

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ
Rua Rafael Miranda, Sn, Tel.: (75) 3213-2172

C.N.PJ. 16.298.614/0001-31
E-mail. pmbanzae<ayahoo.com.br

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

3.3 - Os preços são fixos e ineajustáveis dentro do prazo de 1 (um) ano, podendo ser reajustado depois deste prazo. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice em vigência, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

3.4 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (Irinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, através da Fatura / 
Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Banzaê.

3.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento 
do interessado.
CLÁUSULA QUARTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Órgão / Unidade: 04 - Secretaria de Administração e Planejamento

Projeto I Atividade: 2.008 - Manutenção das Atividades Técnicas e Administrativas
Elemento de Despesa: 33.90.35
Fonte-01.500
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021, estando A 
CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante, designada por este ente federativo 
através de portaria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 ■ Constituem obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com 
as determinações do Contrato e do Termo de Referência.

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta.

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção.

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.

7.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com a legislação.
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7,2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor.

7.2.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do sen/iço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá.

7.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação especifica.

7.2.8. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso.

7.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos.

7.2.10. Assegurar à CONTRATANTE: o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Esta Prefeitura poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação especifica:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita.

II - dar causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato.

Ill • dar causa à inexecução total do contrato • multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato
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IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado - multa de 0,5% 
(cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas a possibilidade de extinção do contrato, declaração de inidoneidade 
e suspensão do direito de licitar e contratar com esta Prefeitura, que serão aplicadas em função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ
Rua Rafael Miranda, Sn, Tel.: (75) 3213-2172 

C.N.P.J. 16.298.614/0001-31
E-mail. pmbanzaeíPvahoo.com.br

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

7.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

7.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração.

7.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou 
a terceiros.
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Banzaê - BA, 11 de março de 2024

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANZAÊ

CONTRATANTE
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ
Rua Rafael Miranda, Sn, Tel.: (75) 3213-2172

 C.N.P.J. 16.298.614/0001-31
E-mail. pmbanzaeffflyahoo.com.br

8.3 - Esta Prefeitura reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas 
aplicadas e nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n014.133, de 2021, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na Inexigibilidade de licitação 
original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato.

9.3 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal a alínea “c", inciso III, do art. 74, da Lei 14.133/2021, da Lei 
14.133/2021 e deverá ser publicado nos sítios eletrônicos previsto na mesma legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ribeira do Pombal - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais.
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Simões Filho- BA, 06 de fevereiro de 2026,

Prezados (a) Senhores (as):

Atenciosa mente,

Euds ei da Silva

Diretor Administrativo

Processo Administrativo: n° 954/2026

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site:www. camarasimoesfilho.ba.gov. br

Assunto: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 
EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao 
Agente de Contrataçâo/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades 
demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização 
de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, 
regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle.

Considerando as necessidades conforme descrição dos serviços nos documentos 

anexados, venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à 

existência de previsão orçamentária para efetuarmos a despesa acima mencionada, 

através da empresa VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, com o valor total de 

R$ 178.800,00 (cento e setenta e oito mil e oitocentos reais). Assim solicito também, na 

oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que correrá tal despesa.
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Simões Filho, 09 de fevereiro de 2026.
Processo Administrativo: n° 954/2026

Atenciosamente,

Matricula n° 033032

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Destino: Diretoria Administrativa

Assunto: Contratação de empresa para prestação de Assessoria Jurídica especializada e 

continuada, com atuação exclusiva junto ao Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal 

de Simões Filho - BA.

Senhor Diretor:
Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com a 

Plano Plurianual 2026-2029, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 2026, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 178.800,00 (cento e setenta e oito mil oitocentos reais) para esta 

contratação.
b) A dotação orçamentária para a despesa será:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade: 01.031.001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos Terceirização
Subelemento de Despesas: 3.3.90.34.99 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos Terceirização

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

Maria de Fátima da Silva Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE

O t
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Simões Filho- BA, 09 de fevereiro de 2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo: n° 954/2026

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Gabinete da Presidência

Assunto: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter 

contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico- 

jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de 

Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, 
formalização, gestão e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal 

n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e entendimentos dos órgãos 
de controle.

I I& « >

Solicito de Vossa Excelência que autorize esse processo de Inexigibilidade de Licitação 

para a contratação direta, objetivando a Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões 

Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro. Comissão de 

Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, sèleção 

do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em^onformidade com 
a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamen^o^lnternos e 

entendimentos dos órgãos de controle. -z? \

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filhó - Bi 
Telefone: (71) 2108-7200

Site:www. camarasimoesfilho.ba.gov.br
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^OKLUB PAC£j

DA JUSTIFICATIVA:

a

O valor mensal da assessoria e consultoria jurídica é de R$ 14.900,00 (quatorze mil e 

novecentos reais).

O valor global considerando os 12 (doze) meses de contrato será de R$ 178.800,00 

(cento e setenta e oito mil e oitocentos reais).

Tal contratação se enquadra no Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal N° 

14.133/2021 de Licitações e Contratos Administrativos, conforme se passa a expor:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

estudos, 

iú outros 

sbalho é 

ato".

4P 
$& O o,

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 
regime regulamentado por Lei. Na forma do Art. 74, caput e inciso III, da Lei Federal n.° 

14.133/21, que regula o instituto das licitações e contratos administrativos, é inexigível 

a licitação para a “contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação". O 

aludido diploma legal considera, entre outras hipóteses, como serviço técnico 

especializado, as assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias.

Obviamente para que seja caracterizada a inviabilidade de competição, na 

análise do texto legislado, faz-se necessário que estejam presentes os elementos da 

notória especialização, singularidade do objeto do contrato e inviabilidade de 

competição.

Partindo-se para as diversas contribuições conceituais e notadamente ao que 

preceitua o inciso XIX do Art. 6 da Lei Federal n.° 14.133/21, temos que "considera-se 

de notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 

requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o 
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto d'

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia > 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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Atenciosamente,

3^'

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site:www. camarasimoesfilho.ba.gov.br

udsofTCérqüeira da Silva

Diretor Administrativo

SO

No tocante à singularidade do objeto, é fundamental que o serviço requerido 

pela Administração mantenha características, requisitos, estilos e exigências que, 

somente através de uma contratação direta, tem-se a certeza da plena satisfação no 

cumprimento dos desígnios estabelecidos pela Administração, através daquele 

profissional ou entidade que está particularmente capacitado.

Diante do exposto, fica consignado nos autos do respectivo Processo de 

Inexigibilidade, a documentação da empresa VAGNER CUNHA & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, que atesta a regularidade fiscal e trabalhista, que é uma empresa e 

que tem por finalidade, assessorar e prestar consultoria em serviços advocatícios. 

Assim, sua experiência e organização permitem concluir que se chegará à plena 

satisfação do objeto do contrato, o que evidencia, ainda, a singularidade do serviço a 
ser oferecido.

Vale ressaltar que a Diretoria Financeira já constatou a existência de disponibilidade 

financeira para atender à contratação em tela conforme documento acostado no 

processo. Por isso, venho requerer que Vossa Excelência se manifeste pela 
autorização ou não da contratação deste processo administrativo.

í I
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Simões Filho- BA, 09 de fevereiro de 2026.

DESPACHO

Praça da Bíblia, s/n - Centro- Simões Filho - Bahia-CEP.: 43.700-00 
Telefone: (71) 2108-7200

Site:www. camarasimoesfilho.ba.gov. br

ESTADO DA BAHIA
J CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo Administrativo: n° 954/2026

Origem: Gabinete da Presidência

Destino: Coordenação de Compras e Licitações

Assunto: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 
EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico 
ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e 
unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão 
e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas 
correlatas, regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle.

I M

UléroN RAMOS DE ALENCAR

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Tendo em vista que o setor competente assegurou a disponibilidade de recursos, autorizo 
o prosseguimento do presente processo administrativo para Prestação de ASSESSORIA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de 
Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, 
Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na fase 
preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos 
internos e entendimentos dos órgãos de controle, com a empresa VAGNER CUNHA & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Submeta-se à Coordenação de Compras e Licitações e 
posteriormente, à Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, para apreciação acerca da 
legalidade da INEXIGIBILIDADE n° 001/2026.
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Simões Filho - BA, 09 de fevereiro de 2026.

RECONHECIMENTO DE MODALIDADE

1

A Diretoria Administrativa, enquanto setor demandante, justifica a contratação como sendo 

necessária e indispensável para assegurar a regularidade, eficiência e segurança jurídica dos 

procedimentos de contratação pública conduzidos pela pela Câmara Municipal de Simões Filho, bem 
como normativa correlata e a evolução constante dos entendimentos dos Tribunais de Contas sobre 

como a Lei Federal 14.133/2021, tornou o ambiente de compras públicas significativamente mais

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Coordenação, uma solicitação de manifestação 

acerca do processo administrativo n° 954/2026, que visa contratar a empresa VAGNER CUNHA & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com o objeto para Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES 

E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico- 
jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades 
demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de 
contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos 
internos e entendimentos dos órgãos de controle.

2'

CÂMARA MUNICI > PILHO
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação

Processo Administrativo: n° 954/2026.

Origem: Coordenação de Compras e Licitações
Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 

EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na 

fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em 

conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e 
entendimentos dos órgãos de controle.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Diante do exposto, opino pelo reconhecimento da modalidade de contratação direta por 

inexigibilidade, salvo melhor juízo, cabendo à Administração a tomada de decisão pela contratação 

ou não na modalidade indicada. Submeto à Procuradoria Jurídica a minuta do Contrato de 
Prestação de Serviços, em anexo, para análise e emissão de parecer legal.

oA.'lvn/'-
jYuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo

Agente de Contratação

Portaria n° 320/2025

« í

Assim, verificou-se, com base no Termo de Referência, que a contratação solicitada se enquadra 

na hipótese de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, alínea "c” da Lei 

Federal n° 14.133/2021 e suas posteriores alterações, destacando-se que foi acostado ao processo 

toda a documentação que comprova a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da supracitada 

empresa, necessária à regular contratação, bem como restou demonstrado que a sua finalidade e 

o seu ramo de atuação são pertinentes ao objeto deste processo, denotando em conjunto a 
inviabilidade de competição.

técnico, dinâmico e complexo, exigindo atuação jurídica especializada e dedicada ao ciclo completo 

ds contratações (planejamento, seleção do fornecedor e excução/gestão contratual). Além disso, a 

Diretoria Administrativa, atesta que a assessoria jurídica é essencial para conferir juridicidade e 

consistência aos documentos da fase preparatória (DFD, ETP quando aplicável, Termo de 

Referência/Projeto Básico, estimativas e pesquisa de preços, mapa de riscos e minutas; orientar e 

revisar atos decisórios e a tramitação do processo licitatório ou de contratação direta 

(dispensa/inexigibilidade), inclusive quanto a impugnações, esclarecimentos e recursos e apoiar a 

Administração na adequada formalização, alteração e fiscalização dos instrumentos contratuais 

(aditivos, reajustes/repactuação, reequilibrio, sanções, rescisão e encerramento), sempre em 
conformidade com a legislação viigente.
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PORTARIA N.° 320/2025 I

PORTARIA N-320/2025

y ESTADO DA BAHIA
1— CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
--------- EO3EII*---------

P'«a da BI»», - Ccnlro -CEP.« 700-0: - Sr-no» Hino - Baba
i eiu-rax (71 > 2108-7200,•2108-TOJ

Stevowcairarasvroes M gov cr

DIÁRIO OFICIAL

/Í^DE 

l

no uso do suas atribuições legais em

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇ.ÀO DA 
COMISSÃO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CONFORME A Lei 14 133/21

I V AGNF.R CERQUEIRA SILVA MATOS, matricula n° 2305 - PRESIDEN TE

YURI VELOSO ROSA E ALMEIDA DO CARMO, matricula n“ 1332 ■ MEMBRO

3 ELDER CELESTINO DE PAULA, matricula n° 2306 - MEMBRO

julgar documentos relauvos ás licitações e aos procedimentos auxiliares

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, 
confonnidadc com n Legislação em vigor.

™™S‘?^RAN,1O ‘ Publ'caç3'’tla Lc’ Federal '”'2021. no dia 01 de abril de 2021 que trata sobre 
normas de Licitações e. contratos Administrativos. 9 “

f„T'.DE.RANI’0 qu! " or,i8° r da 1 -ei Facrol 14 133/2021 ■ que «abeti a autoridade máxtma do

i e designar agentes públicos para o desempenho das funções

RESOLVE:

d^es. a^mpanh. o t^te da hcit^, daí

utras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

órgão promover a gestão por competências 
essenciais á execução da reft rida Lei;

CONSIDERANDO que nos tcnnos do an 6”. mc.so V. da Lei Federal 14 133/2021. agente público é o 
invés íura o' T nOmca'ao- contratação ou qualquer outra fonna de
Adu.in.smtçãépX? CXCreC manda<JO’ CarS°' t‘mP,<a° «“ Juridica uitegrante da

d?^r»Z? D0 qu'COnfOr™e m 8“ dQ Lci 1 133/202' • a Itcitaçto será conduzida por agente 
de comratação. pessoa des.gnada pela autoridade competente, entre servidores eletivos ou enmrJados 
HctS dTinÍúr “T da ^bliea, para tomar decisões, acompanhar o irLZda

andamemo do cLneX^X'jio “ ‘ 00
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Art. 3“ Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se Registra-se. Cumpra-se

Gabinete da Presidência, 08 de janeiro de 2025.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Certificação Digital: QK2WDZBL-2UYSMQTQ-3Á4MNIOI-KG2GY8CS ~
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SIMÕES FILHO
fclJiarM-------- -

1HÁ1UO OFICIÂL
M

lAlton ramos de aleMcar
PRESIDENTE DA CÂMARA DEVEREADGRES DE SIMÕES FILHO - BAHIA
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CERTIFICADO

TREINECAP - TREINAMENTO CAPACITAÇÃO

Salvador, 13 de Dezembro de 2022

TREINECAP - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
PÚBLICA E PRIVADA certifica que

TREIHECRP
0 líííMOíftlB t CípieHííiB • ftmii

YURI VELOSO ROSA E ALMEIDA DO CARMO
participou da capacitação FORMAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES com carga 
horária de 16h/aula nos dias 12 e 13 de Dezembro de 2022, em 
Salvador-Ba.
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° /2026

Página 1 de 11

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A VAGNER 

CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS.

^1

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 

BAHIA, inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho-BA, aqui 

representada pelo seu Presidente, Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões 

Filho - Bahia, doravante denominado, CONTRATANTE, e a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 

na Rua , inscrita no CNPJ n°. 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG 

n° x.xx.xxx-x e CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, conforme decisão exarada no 

Processo Administrativo n° 954/2026, referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133/21 e, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1.2 DELIMATAÇÃO EXPRESSA DO ESCOPO (SEGREGAÇÃO DE OBJETO): Esta contratação NÃO abrange 

consultoria/assessoria jurídica geral do Poder Legislativo, processo legislativo, atualização/modernização 

da Lei Orgânica Municipal, elaboração de projetos de lei, regimentos e atos normativos, representação 

judicial/contenciosa, mandados de segurança, nem atuação perante órgãos de controle em matérias 

alheias a licitações e contratos. As demandas jurídicas não diretamente vinculadas a procedimentos 

licitatórios e à execução/gestão contratual deverão ser atendidas por contratação distinta.

^visro% ■

1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada 

ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 

com apoio técnico-jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de 

Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e 

fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, 

regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle.

í
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MUI

4.1.

4.2.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3.
3.1

2.1.1 Apoio na fase preparatória: orientação jurídica na instrução do processo, definição de 

modalidade/critério de julgamento, análise de enquadramento, justificativas e conformidade legal;

2.1.2 Elaboração, revisão e validação jurídico-formal de Documentos de Formalização da Demanda (DFD), 

Termos de Referência/Projetos Básicos, Editais, anexos e minutas de contratos, atas e instrumentos 

congêneres, inclusive adequações ao PNCP;

2.1.3 Emissão de Pareceres jurídicos prévios, concomitantes e posteriores exclusivamente relacionados a: 

licitações, dispensas, inexigibilidades, procedimentos auxiliares, contratação direta, credenciamento, e 

execução/alterações contratuais;

2.1.4 Apoio ao Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão: análise e resposta a impugnações, pedidos 

de esclarecimento, diligências, recursos, contrarrazões, julgamentos e atos correlatas;

2.1.5 Orientação jurídica na gestão e fiscalização contratual: aditivos, apostilamentos, prorrogações, 

reajuste/repactuação/revisão, reequilíbrio econômico-financeiro, recebimento do objeto, glosas, sanções, 

rescisão e responsabilização contratual;

2.1.6 Suporte técnico-jurídico em manifestações perante órgãos de controle externo SOMENTE quando o 

objeto do processo se relacionar a licitações e contratos da Câmara (ex.: auditorias, notificações, 

inspeções, denúncias/representações).

2.1.7 Produção de notas técnicas, minutas de despachos e orientações padronizadas (checklists, fluxos e 

modelos) para melhoria de governança e conformidade do Setor de Licitações e Contratos.

i
'GÚRAÕqX
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1 A assessoria e consultoria terá as seguintes especificações de serviços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 

a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização;
Subelemento da Despesa: 3.3.90.34.99 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização;
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS

O regime de execução será o de empreitada por preço global;

Deverão ser emitidos relatórios de atividades desenvolvidas mensalmente;
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aag lqo 1
Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados e qualificados para atendimento remoto, e- 

mail, telefone e whatsapp em horário comercial das 08h00 às 17h00 de segunda a sexta-feira para 

atender as necessidades da CONTRATANTE;

Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 

contratados/executados;

Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 

contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA;

O valor global deste contrato é de R$ 178.800,00 (cento e setenta e oito mil e 

oitocentos reais);

Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 

relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 

Brasil;

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 

ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 

Municipal;

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 

pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 

Caixa Econômica Federal;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 

Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

4.8 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os requisitos 

da Lei vigente;

4.9 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 

mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas 

com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

4.10 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

especialmente no que se refere às retenções tributárias;

4.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

% ^'sro"^
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

4.12 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser Impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento;

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

As despesas referentes ao objeto do TERMO DE REFERÊNCIA - TR correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL
O prazo de vigência e fixado a partir da data da sua assinatura e a execução do contrato terá a duração 

de 12 (doze) meses, a partir da data de implantação da assinatura e poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, nos termos da legislação aplicável a esta contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

7.1.1. Reconhecer os direitos da Administração no caso de rescisão administrativa prevista no artigo 137 

da Lei Federal 14.133/2021;

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Câmara ou a terceiros;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração;

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 

contratual;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

vsro/
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8.
8.1.

8.1.1.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em 

suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA;

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

- OJ

■

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços 

prestados, em arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

7.1.10. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

7.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos;

7.1.13. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 

documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo 

vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de responsabilidade 

civil, penal e administrativa.

p 
và VISTO

ré

Edição 2.907 | Ano 2026
10 de março de 2026

Página 94

Certificação Digital: WDHWHPUV-38OCKZEA-ZQ30AMDN-PL5OE5YN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



8.1.7.

8.1.8.

9.1.1.

9.1.2.
9.1.3.
9.1.4.
9.1.5.

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

b)

c)

9.2.4.

9.
9.1.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

8.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal e

9.1.6. Não mantiver a proposta.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções, nos termos da legislação aplicável:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para a Administração;

Multa:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 

configurado como inexecução total do objeto;

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;

Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 

inadimplida.

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo de até 

02 (dois) anos;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 

prazo de até 02 (dois) anos;
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

A rescisão deste contrato poderá ser:

I - A qualquer tempo, por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos enumerados 

nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias;

As sanções previstas nos subitens 9.2.2, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as multas.

9.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.

9.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na legislação aplicável.

A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 

Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 

unidade CONTRATANTE.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidor designado, com poderes para verificar se os serviços estão sendo prestados de 

acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 

necessárias a CONTRATADA.

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
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II- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a Administração;

III- Judicial nos termos da legislação.

12.
12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS „ ,
A CONTRATANTE reserva-se no direito de impugnar os serviços executados, se estes não estiverem 

de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência - TR;

Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis pela contratação, quer direta ou indiretamente;

O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, 

atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR 

e seus Anexos, bem como manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta;

O presente procedimento não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Câmara Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício

Í- _ i%Vlsro’^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECÔNOMICO FINANCEIRO
Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade com prazo 

mínimo entre reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal 

de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 

aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.

12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 12 

(doze) meses.

12.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada e 

comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo 

de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 

CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho.

11.4 No caso de rescisão contratual determinada por ato unilateral da Administração serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

%
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por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para

13.5.

13.6.

13.7.

Simões Filho, de de 2026.

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - Contratada

Testemunhas:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante
UILTON RAMOS DE ALENCAR
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ou

conhecimento dos participantes desta contratação;

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do CONTRATO ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis; 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta.

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 

da Lei Federal n° 14.133/2021.

Ia__
C.P.F:

2a
C.P.F:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

14.
14.1.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

A'' \
I i'Wsr0 S)
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ANEXO I - DO CONTRATO N° /2026.
PROPOSTA DE PREÇO

ITENS QUANTIDADE

01 R$ 178.800,00

TOTAL

Valor total de R$ 178.800,00 (cento e oitenta e oito mil e oitocentos reais)

/ 2026

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Página 10 de 11

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

12 (doze) 
meses

R$ 
178.800,00

VALOR 
TOTAL

JURIDICA 
contínuo, 

SETOR DE

ESPECIFICAÇÃO

ASSESSORIA 
de caráter 

destinada ao

OBJETO: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 
EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na 
fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e 
entendimentos dos órgãos de controle.

Prestação de
ESPECIALIZADA, 
EXCLUSIVAMENTE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio 
técnico-jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, 
Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e 
unidades demandantes, nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021 e normas correlatas.

i 1fe visro^/
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VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PROCESSO ADM. N° 954/2026 - INEXIGIBILIDADE 001/2026 - CONTRATO N° XXX/2026

OCORRÊNCIAN° DATA DEMANDA SOLICITADA DATA DATA

OBSERVAÇÕES:

DATA:

Página 11 de 11

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 

DO CONTRATO:

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS

CNPJ: ______________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

1
2

2 
£ 
5

ANEXO II
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A
5*

__ E.

________________ REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
OBJETO: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, 
de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente 
de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de 
Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do 
fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, 
regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle.

l

vísro

' J'
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PARECER JURÍDICO N°014/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 954/2026

Página 1 de 7

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 
a contratação.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, resta comprovada a necessidade da contratação em 
questão, haja vista que é “necessária e indispensável para assegurar a regularidade, eficiência e segurança 
jurídica dos atos praticado pela Câmara Municipal", bem como que “atende ao interesse público".

Ressalta ainda, que a contratação em epígrafe atende aos requisitos estabelecidos no inciso III, alínea c, do art. 
74 da Lei Federal n°. 14.133/2021, uma vez que trata-se de assessoria e consultoria técnica especializada, na 
qual a singularidade e a notoriedade podem ser constatadas pela complexidade e especialidade das atividades a 
serem desempenhadas

Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e 

legalidade de contratação direta por inexigibilidade de licitação da empresa Vagner Cunha & Advogados 

Associados para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 

jurídica em matéria de licitações e contratos administrativos, a fim de atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Simões Filho - BA, abrangendo apoio técnico continuo à Procuradoria Legislativa 

e aos setores administrativos da Câmara Municipal, no que se refere exclusivamente à instrução, 

tramitação, formalização e gestão de processos de contratação pública.

31

Si

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DA EMPRESA VAGNER CUNHA 
& ADVOGADOS ASSOCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - 
BA. REQUISITOS LEGAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 74, INCISO III, 
ALÍNEA C, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. POSSIBILIDADE.

A A

J^fsTo

l qq

Ao expediente inaugural, constam Documento de Formalização da Demanda; Termo de Referência; PronfiS^ 
Comercial; cópia do Contrato Social e documentos dos sócios, sobretudo currículo e certificados de cursosZl^pós-
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É o relatório. Passo a opinar.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Feitas essas considerações preliminares, passemos à análise jurídica propriamente dita.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DA INEXIGIBILIDADE

Preambularmente, sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:

(...)

Página 2 dc 7

graduação e atualização; Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; Prova da regularidade fiscal da 

Empresa para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa aos débitos 

trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Declaração de Disponibilidade Orçamentária 

e Financeira, Comprovação da notória especialização da empresa por meio de atestados de capacidade técnica 

e contratações em outros entes públicos para iguais serviços.

Cumpre ressaltar que a análise a ser empreendida no presente parecer toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo em epígrafe, incumbindo a este órgão prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade 

dos atos a serem praticados e os já praticados pela autoridade solicitante, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou administrativa.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A
- c,

ã

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a realização de  
contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização/^,'JRA00-' 

princípios basilares que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. /o

i 4W
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Nos dizeres de Lucas Rocha furtado:

(■■■)
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A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da contratação 

direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação - 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível quando houver 

inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. 

Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se 
desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer que abarque a inexigibilidade de licitação prevista 

no art. 74, inciso III, letra “c”, da Lei n. 14.133/2021, in verbis:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:(...)

Ill ■ contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente previstos 

pela legislação, em que se permitem exceções á regra geral da prévia licitação como requisito á celebração de 

contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 da Lei n. 

14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação.

AS 
__ E,

^7

“sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. 

Realiza-se esta a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos 

da lei, seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação 

não pode ser realizada quando não houver competitividade em relação 

ao objeto licitado.’1

Nota-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos legais específicos: 1) a caracterização do  
serviço como técnico especializado; e 2) a notoriedade do especialista que se pretende contratar. Zo^üRA00-

visro
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Nesse intento, o parágrafo 3o do referido art. 74 assim dispõe:

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais.

Página 4 de 7

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, consoante se infere das lições 

de Hely Lopes Meirelles:

Nesse contexto, em que pese a expressão "de natureza singular ter sido suprimida do novo texto legal, é inexigível 

a licitação para contratação de serviço técnico especializado, com profissionais de notória especialização, no 

âmbito da Lei n. 14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento das 

seguintes circunstâncias:

Portanto, atualmente os serviços de consultoria e assessoria jurídica podem ser alvo de contratação direta, por 

meio da inexigibilidade de licitação, consubstanciada no art. 74, III, “c” e § 3o da Nova Lei de Licitações e Contratos.

Considerando o objeto do procedimento, conclui-se se tratar efetivamente de hipótese de inviabilidade de 

competição na modalidade ausência de mercado concorrencial, nessa linha adotando-se como fundamento o 

entendimento do renomado Professor Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 16a Ed. Revista dos Tribunais, pág. 484):

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

“são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são 
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da 
profissão, na pesquisa cientifica, ou através de cursos de pós-graduação 
ou de estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização 
e de conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da 
mesma profissão.”

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera- 
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e 
o modo de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por 
pessoas habilitadas e capacitadas;

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob 
encomenda por um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que 
não podem ser mensurados por critérios objetivos; e

«a ■■ ■■ ■*

J 
^7
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Ainda, de acordo com o Superior Tribunal de Justiça, com fundamento em posição do Supremo Tribunal Federal, 

HC 228759 SC2011/0304958-7, publicado em 07/05/2012, entende que a inviabilidade de competição a que se 

refere o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.666 /93, não se caracteriza apenas na exclusividade na prestação do serviço 

técnico almejado, mas também na sua singularidade, marcada pela notória especialização do profissional, bem 

como pela confiança nele depositada pela administração.

A afirmação é ratificada pelo entendimento de que o grau de confiança depositado na contratação do profissional, 

em razão da sua carga subjetiva, não é suscetível de ser valorado no bojo de um certame licitatório e se encontra 

no âmbito de atuação discricionária do administrador público, razão pela qual a competição se torna inviável.

O objeto do procedimento em análise compreende assessoria e consultoria jurídica para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Simões Filho, reivindicando empresa com marcada singularidade e especialização.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
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“Outra hipótese consiste nas características do mercado privado envolvendo 

o tipo de prestação pretendida pela Administração Pública. Embora possam 

existir diferentes alternativas para satisfação do interesse sob tutela estatal, 

não se configura um mercado na acepção de conjunto de fornecedores em 

disputa permanente pela contratação. Não há disponibilidade de ofertas de 

contratação a qualquer tempo, eis que os particulares em condições de 

executar a prestação não competem entre si formulando propostas. Esses 

particulares aguardam as propostas de possíveis interessados, não 

estabelecendo diferença mesmo em relação ao setor público. Ou seja, 

configura-se um mercado peculiar, eis que não existe a dimensão 

concorrencial encontrada no âmbito de compras e obras e outros serviços. 

Daí a referência à inexistência de um mercado concorrencial.

(...) Nas situações assim consideradas, a convocação de interessados para 

formular propostas é inútil. Não existem ofertantes para disputar entre si. É 

inviável a competição porque a peculiaridade do mercado consiste na 

ausência de competição direta e frontal. A regra aqui é contrária, é a 

Administração quem tem de formular propostas. Logo não existirá disputa 

formal entre particulares para contratar o objeto necessário a satisfazer a 

necessidade estatal. ”

f** . <0 <

Portanto, não resta dúvida de que se trata de serviço por contratação direta 
ante sua inviável competição caracterizada não apenas na exclusividade na prestação do serviço técn$

lè’
visro

s
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2.2 DO CASO CONCRETO

(a) Exigências Satisfeitas:

^MDo,
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(i) Modalidade: por tratar-se de serviços técnicos especializados objetivando a assessoria e consultoria 

jurídica em matéria de licitações e contratos administrativos, a fim de atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Simões Filho - BA, abrangendo apoio técnico contínuo ao setor de licitações e 

contratações públicas da Câmara Municipal, no que se refere exclusivamente à instrução, tramitação, 

formalização e gestão de processos de contratação pública, a inexigibilidade é a modalidade adequada 

para a contratação (art. 74, inc. Ill, alínea 'c', da Lei n.° 14.133/21) diante da inviabilidade da competição;

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que são 

necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente:

(ii) Documentos de Oficialização de Demanda: o processo veio acompanhado de Termo de Referência a fim de 

oficializar a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la e, dessa forma, 

atende-se o disposto no art. 72, inc. I e V, da Lei n.° 14.133/21. A dispensa do Estudo Técnico Preliminar está 

fundamentada no Decreto Legislativo n°. 005/2023;

(iii) Natureza Predominantemente Intelectual: as características da capacitação, sobretudo a expertise dos sócios 

e profissionais que integram a contratada aliada à experiência na prestação de iguais serviços em outros entes 

públicos, tudo isso acaba por configurar a natureza predominantemente intelectual de serviço que não comporta 

comparação objetiva de propostas;

(iv) Notória Especialização: a empresa possui atestados de capacidade técnica de consultoria e assessoria jurídica 

em outros entes públicos, além do currículos e cursos realizados pelos sócios demonstrarem que esta é a sua 

principal atividade e característica, atendendo-se os requisitos previstos no § 3o do art. 74 da Lei n°. 14.133/2021.

almejado, mas também na sua singularidade, que deve ser marcada pela notória especialização da empresa, bem 
como pela confiança nele depositada pela administração.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
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%

(v) Justificativa de Preço: em relação ao valortotal a ser pago, verifica-se que está em consonância com os preços 

praticados no mercado para iguais serviços. Além disso, o Termo de Referência veio acompanhado de orçamento 

apresentado pela empresa, demonstrando que o preço ofertado guarda proporção com a contratação o^Õrãòòx. 
pretendida, atendendo o disposto no art. 23 da Lei n°. 14.133/2021; /v /

(>• - 
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3. CONCLUSÃO

Simões Filho, 10 de fevereiro de 2026.
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Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao Controle Interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo-se que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

(vi) Disponibilidade Financeira: a Diretoria Financeira exarou manifestação no qual atesta disponibilidade 

orçamentária e financeira para a contratação, logo, verifica-se o atendimento ao art. 72, inc. IV, e ao art. 150, 

ambos da Lei n.° 14.133/21.

Considerando o preenchimento dos requisitos que autorizam a contratação, por inexigibilidade de licitação e, 

demonstrada a inviabilidade da competição, o opinativo desta Procuradoria é pela possibilidade da 

contratação pretendida, eis que a pretensão deduzida no Termo de Referência encontra amparo normativo.

Ainda, como condição de validade dos atos e em observância à necessária publicidade dos atos da Administração, 

o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá efetuar a publicação do extrato do contrato no Diário 

Oficial da Câmara e no sítio eletrônico oficial, de acordo com o art. 72, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021, 

assim como efetuar a divulgação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, por meio do Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) como condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, consoante 

disciplina o art. 94, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica competente discorde da orientação emanada neste 

pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da pretendida 

avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta consultoria jurídica.

Por fim, ressalte-se que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo, não vinculando o 

administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de 

Segurança n° 24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

MOISÉS SALOMÃO NETO 
Procurador Jurídico
OAB/BA N°. 59.482

i i06 i& «• >
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 954/2026

Requerente: Diretoria Administrativa.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n° 001/2026.

Sim Não

Apresenta capa com identificação e número do processo? X

X

X

X

X

X

X

Possui documentações da empresa?

Fo anexada a documentação do sócio ou responsável pela 
empresa?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Objeto: Prestação de assessoria jurídica especializada e continuada, com atuação 
exclusiva junto ao setor de licitações e compras da Câmara Municipal de Simões filho - 
Ba.

Possui Termo de Referência?
Foi realizado Estudo Técnico Preliminar (ETP) ou há 
justificativa para sua dispensa?

Foi apresentada proposta de preço?

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências", procede-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 

públicas.

I

| 40fa j

Foi apresentada Documentação de Formalização da 
Demanda?
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Sim Não

X

Foram apresentadas e autenticadas: X

positiva com efeito negativo X

X

X

X

X

• Certidão negativa Correcional. X

Foi anexado o Currículo do profissional? X

Possui atesíado de capacidade técnica? X

disponibilidade X

X

X

X

X

X

X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a contratação?

Há despacho da autoridade competente?

Foi anexado relatório da comissão reconhecendo a 
modalidade?

A Minuta Contratual foi anexado ao processo?

A comissão encaminhou o processo ao jurídico?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?

• Certidão Negativa ou 
Municipal.

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Estadual.

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Federal.

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Trabalhista.

• Certidão FGTS.

Houve solicitação de informação quanto a 
orçamentária?

Possui declarações conforme anexos do Artigo 14 da Lei 
14.133/2021? (Anexo I ao VI)

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?

I )
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Simões filho. 10 de fevereiro de 2026.

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos 
prosseguimento do processo em questão.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

sí àos

Jam? Pinto da Silva 
Confroladora Interna

necessários ao
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

RESOLVE:

Simões Filho/BA, 10 de fevereiro de 2026.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, após parecer favorável do setor jurídico, quanto a legalidade da contratação 

direta para efetuar a Contratação de empresa para Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões 

Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de 

Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do 

fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei 

Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e entendimentos dos 

órgãos de controle, cumprindo o disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal 

14.133/2021, bem como o artigo 53 e artigo 17, inciso VII, da mesma Lei.

-ti1 

í

Ratificar, Homologar e Adjudicar a Inexigibilidade n°. 001/2025, conforme a Lei Federal n.° 

14.133/2021, autorizando assim, a emissão do empenho em nome da empresa VAGNER 

CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, com o valor global de R$ 178.800,00 (cento e 

setenta oito mil e oitocentos reais).

f-ioq
64

Uilton Rámos de Alenpar

Presidente da CâmaráMunicipal de Simões Filho
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Tipo: Inexigibilidade Situação: Aprovada

CNPJ/CPF: 11865892000100
Compl:

Cidade: Salvador UF: BA

Telefone: (71)33417-761 RG:

Banco: Agência: Conta:

Qtd. Estimado Total

12.00 14.900,00 178.800,00

Página 1 de 2

Und. |

MÉS

De forma específica, a assessoria jurídica ao Setor de Licitações e Contratos é essencial para: (i) conferir juridicidade e consistência aos documentos da 
fa=“ preparatória (DFD, ETP quando aplicável. Termo de Referência/Projeto Básico, estimativas e pesquisa de preços, mapa de riscos e minutas); (ii) 

ar e revisar os atos decisórios e a tramitação do processo licitatório ou de contratação direta (dispensa/inexigibilidade), inclusive quanto a 
iri.r-gnações, esclarecimentos e recursos; e (iii) apoiar a Administração na adequada formalização, alteração e fiscalização dos instrumentos contratuais 
(aditivos, reajuste/repactuação. reequilibrio, sanções, rescisão e encerramento), sempre em conformidade com a legislação vigente.

Delimitação de escopo: a presente demanda NÃO abrange consultoria/assessoria jurídica geral do Poder Legislativo, assessoramento legislativo, 
atualização/modernização da Lei Orgânica Municipal, atuação judicial/contenciosa ampla, nem o atendimento a demandas administrativas desvinculadas 
de licitações, contratações e execução contratual.
Justificativa: Esta contratação mostra-se necessária e indispensável para assegurar a regularidade, eficiência e segurança jurídica dos procedimentos 
de contratação pública conduzidos pela Câmara Municipal de Simões Filho, com mitigação de riscos de nulidades, sobrepreço, direcionamento, falhas de 
planejamento e responsabilizações perante os órgãos de controle.

Ressalta-se, ainda, que a segregação do objeto desta contratação - restrito às licitações e contratos administrativos - atende a boas práticas de 
governança, especialização e controle interno, permitindo tratamento técnico independente para o setor de compras públicas, sem sobreposição com 
eventual contratação de assessoria jurídica geral para outras demandas institucionais do Poder Legislativo.

Nome: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA, EDF. AMERICA TOWERS. 

SALA 809
Bairro: CAMINHO DAS ARVORES

Solicitação / Reserva de Dotação
FEVEREIRO/2026

, Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SP1D: 14088

Por fim. considerando que a presente demanda possui escopo, especificações e quantitativos definidos no Termo de Referência, e nos termos do 
Decreto Legislativo n0 005/2023. fica dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, quando assim autorizado pela 
regulamentação interna aplicável.
_ FORNECEDOR/PARTICIPANTE _______________________________________________________________________________________________

Produto/Serviço
65177 - Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA

de natureza continuada. EXCLUSIVAMENTE voltada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da 
Càma-a Municipal de Simões Filho, conforme escopo delimitado no campo OBJETO deste OFO. pelo período de 12 (doze) 
meses.

E-Mail: nucleocontabil2005@ig.com.br

DADOS BANCÁRIOS

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
o. o-o
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

A Lei Federal n° 14.133/2021, bem como a normativa correlata e a evolução constante dos entendimentos dos Tribunais de Contas, tornaram o 
ambiente de compras públicas significativamente mais técnico, dinâmico e complexo, exigindo atuação jurídica especializada e dedicada ao ciclo 
completo das contratações (planejamento, seleção do fornecedor e execuçâo/gestâo contratual).

SDN°: 42/2026
Data Reserva: 11/02/2026

Reservado: 178.800,00 
Processo: 954/2026

Reg. de Preço: Não

r SOLICITANTE --------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
DFD: 4

- CLASSIFICAÇÃO —
Orgão:

Unid. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
Natureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
Base Legal:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

33903400 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
33903499 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

228 Inexigível, Art. 74, Inciso III - C, DA LEI N° 14.133/21
Objeto: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de natureza continuada, EXCLUSIVAMENTE voltada ao SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho, abrangendo apoio técnico-jurídico permanente na fase preparatória, seleção 
do fornecedor e gestão contratual, incluindo, dentre outras atividades correlatas: (i) orientação e elaboraçâo/revisão juridica de DFD. ETP (quando 
aplicável), Termo de Referência/Projeto Básico, Pesquisa de Preços. Mapa de Riscos, minutas de Edital, Contrato, Ata de Registro de Preços e demais 
anexos; (ii) emissão de pareceres jurídicos e notas técnicas sobre a regularidade de procedimentos licitatórios, dispensas e inexigibilidades. com 
fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e normas correlatas; (iii) suporte na condução de sessões, análise de impugnações, pedidos de 
esclarecimentos, recursos administrativos, sanções, reequilibrio econõmico-financeiro, reajuste/repactuação, prorrogações, aditivos, rescisões e

* encerramento contratual; (iv) orientação e acompanhamento jurídico de respostas, manifestações e diligências perante órgãos de controle (TCM/TCE/MP 
e congêneres), quando estritamente relacionadas a licitações e contratos administrativos da Câmara.
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Solicitação I Res,

Tipo: Inexigibilidade Situação:

178.800,00

■NUIL ,R

F despe: foi d. Autorizo a sblicitação da despesa
:ada' Aprovada 11/02/2026

Página 2 de 2

MÓS DE ALENi
DA CAMARA Mat.2288

ContaDilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia I !
SPID: 14088

'reservada
11/02/2026

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
O. 0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

- SOLICITANTE --------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
DFD: 4

SDN°: 42/2026
Data Reserva: 11/02/2026

Reservado: 178.800,00 
Processo: 954/2026

Reg. de Preço: Não
Valor Reservado:

PRESIDENT
T /

p PARECER ---------
I Mamtesto-me tavorável.

Rl
»/a deMSotacâo
^FEVERElRO*/26
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ATO DE PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 001/2026.

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVAia

o"eVO'£-^°

Por determinação do Exmo. Sr. UILTON RAMOS DE ALENCAR, 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, após ratificação e 
homologação, autoriza a publicação, da Inexigibilidade n° 001/2026, tendo 
como objeto a Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, 
de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal 
de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e 
unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, 
formalização, gestão e fiscalização de contratos, em conformidade com a 
Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e 
entendimentos dos órgãos de controle, pelo valor global de R$ 178.800,00 
(cento e setenta e oito mil e oitocentos reais), cuja dotação orçamentária é: 
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 
01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo; Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de 
Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização; Subelemento da 
Despesa: 3.3.90.34.99 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Tercerização; Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos.

I IX® ft /
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I
HOMOLOGAÇÃO

415
.X5?M-Oe5x

3!I

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 
954/2026; INEXIGIBILIDADE n° 001/2026 - Objeto; Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com 
apoio técnico-juridico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de 
Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão 
e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, 
regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle; Empresa contratada: VAGNER 
CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS: CNPJ n° 11.865.892/0001-00; Valor global de R$ 
178.800,00 (cento e setenta e oito mil e oitocentos reais); Uilton Ramos de Alencar - Presidente 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 11 de fevereiro de 2026.
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A 1

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIB1LIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026

HOMOLOGAÇÃO

I OFICL
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A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 
954/2026; INEXIGIBILIDADE n° 001/2026 - Objeto: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, de caráter continuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com 
apoio técnico-jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de 
Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão 
e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, 
regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle, Empresa contratada: VAGNER 
CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS: CNPJ n° 11.865.892/0001-00; Valor global de RS 
178.800,00 (cento e setenta e oito mil e oitocentos reais); Uilton Ramos de Alencar - Presidente 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 11 de fevereiro de 2026.
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■ft > Edtas

El 3H

S •.’si”.*Última atualização 11/02/20P6

Local: Simões Filho/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Unidade compradora: 00 - Câmara Municipal Simões Filho

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74. Ill, c

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Municipal

Data de divulgação no PNCP: 11/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

d contratação PNCP: 1361227OOOO1O3-1-OOOOO1/2O26 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria

Objeto:

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 178.800.00 RS 178.800.00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado ;

RS 14.900,001 12

Exibir 1-1 de 1 itens < >5 Página: 1

< Voltar

M-DE^

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA

Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, de caráter continuo, 
EXCLUSIVAMENTE destinada ao 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA. com 
apoio técnico-juridico ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro Comissão de 
Contratação. Equipe de Apoio e 
unidades demandantes, nos termos da 
Lei Federal n° 14133/2021 e normas 
correlatas.

i
= PRit9! Nacional de Contratações Publicas

Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter continuo. EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. com apoio técnico-juridico ao 

Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na fase 
preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 
14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle.

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
001/2026
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i'..j httpvZ/ixjrlalcteseiMcos-gestao.qov.br

J 0800 978 9001

"RADCCIMEWTO AOS PARCEIROS

'Í-

T^y.to (iestirwOo a exIbiçjG Ififonriaçfrf?:» rét*iCK»n:icl jS 3 licence de uso.

Criaclo oela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizadà e obrigatória cios atos 
exigidos em sede cie licitações e contratos administrativos abarcados neio nove, 
diploma.

E gerido peto Comitê Gestor cia Rede Nacional de Contratações Públicas, uni 
colegíaao delibe rative com suas atribuições estabelecidas no Decreto n“ 10.764 
de 9 de- agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
do uma concepção direta Legal homologado petos indicados a compor o aludido 
comlté.

A adequação, fidedignidade e coiretúde das informações e dos arquivos rela. 
ás contratações disponibilizadas no PNCP poi força da Lei n° 14.133/2021 são de 
çstrita responsabilidade dos orgãos e entidades contratantes.
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Simões Filho- BA, 12 de fevereiro de 2026.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosa mente,
r\

EUDS C RA\DA SILVA

Din r Administrativo

7

- Nome da empresa: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS;
- CNPJ n° 11.865.892/0001-00;
- Modalidade licitatória: Inexigibilidade n° 001/2026;
- Prazo da contratação: 12/02/2026 a 11/02/2027.

Processo Administrativo: n° 954/2026
Origem: Diretoria Administrativa
Destino: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicitação da emissão de Nota de Empenho.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 954/2026, que tem por 
objeto: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 
EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico 
ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e 
unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão 
e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas 
correlatas, regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle., venho solicitar 
a devida emissão da Nota de Empenho no valor global de R$ 178.800,00 (cento e setenta 
e oito mil e oitocentos reais), conforme dados abaixo:
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Tipo: Estimativo Data: 12/02/2026

Nome: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Compl:

Bairro: Cidade: Salvador

nucleocontabil2005@ig.com.br

Agência: Operação: Conta:

Pix:

r CLASSIFICAÇÃO

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

SubFonte:

Centro Custo:

Licitação: N° 1001/2026 - Inexigível. Art. 74, Inciso III - C. DA LEI N° 14.133/21 N° Recibo:

Processo: 2026/954

SD/ANO TIPO

42 /2026 Estimativo 356.552,93 178.800.00 177.752,93

• CENTO E SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS 178.800,00

Emitido em 12/02/2026

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

Página 1 de 2

Delimitação de escopo: a presente demanda NÃO abrange consultoria/assessoria jurídica geral do Pocer Legislativo, assessoramento legislativo, atualizaçào/modernização 
da Lei Orgânica Municipal, atuação judicial/contenciosa ampla, nem o atendimento a demandas administrativas desvinculadas de licitações, contratações e execução 
contratual.

CONTRATO/ANO -----

IEXIGIBILIDADE 001-2 / 
2026

11.865.892/0001-00

RUA ALCEU AMOROSO LIMA, EDF. AMERICA TOWERS,
SALA 809, 558

CAMINHO DAS ARVORES

Telefone: (71)33417-761

RG:

Unid
MÊS

0

VALOR EMPENHO -r SALDO DISPONÍVEL n

Nota de Empenho
FEVEREIRO/2026

Total
178,800,0000

E-mail:

PIS/PASEP:

ISTÓRICO ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Picsração de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de natureza continuada, EXCLUSIVAMENTE voltada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho, abrangendo apoio técnico-jurídico permanente na fase preparatória, seleção do fornecedor e gestão contratual, 
incluindo, dentre outras atividades correlatas: (i) orientação e elaboraçâo/revisâo jurídica de DFD. ETP (quando aplicável), Termo de Referéncia/Projeto Básico, Pesquisa de 
Preços, Mapa de Riscos, minutas de Edital. Contrato, Ata de Registro de Preços e demais anexos; (ii) emissão de pareceres jurídicos e notas técnicas sobre a regularidade 
de procedimentos licitatórios, dispensas e inexigibilidades, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e normas correlatas; (iii) suporte na condução de sessões, 
análise de impugnações, pedidos de esclarecimentos, recursos administrativos, sanções, reequilibrio econõmico-financeiro, reajuste/repactuaçâo, prorrogações, aditivos, 
rescisões e encerramento contratual; (iv) orientação e acompanhamento jurídico de respostas, manifestações e diligências perante órgãos de controle (TCM/TCE/MP e 
congêneres), quando estritamente relacionadas a licitações e contratos administrativos da Câmara

Contabilis • Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 4576

Item | Especificação

1 65177 - Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA

4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

33903400 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

33903499 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

0 Sem subFonte

Prazo Liquidação:

SALDO ANTERIOR

CNPJ/CPF:

Endereço:

ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho 53

r- FORNECEDOR ----------------------------------------------------------------------------------

- DADOS BANCÁRIOS

Banco:

Unidade Orçamentária:

Função:
SubFunção:
F ama:
Açoo:
Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

IdUso:

UF: BÃS.

Unitário |

14 900,0000
Qtde

12,0000
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Nota de Empenho 53 EstimativeTipo:

UILTON CARLA S.
PRESIDED

Página 2 de 2

DE ANDRADE SANTOS
DIRETÓR FINANCEIRO Mat.45

Nota de Empenho
FEVEREIRO/2026

Conlabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / I 
SPID: 4576

ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

// /
Ips DE ALENÇAR -
Mat.2288 Mat.2288

Data: U/fl

í Hq
*
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 003/2026

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

1.2 DELIMATAÇÃO EXPRESSA DO ESCOPO (SEGREGAÇÃO DE OBJETO): Esta contratação NÃO abrange 

consultoria/assessoria jurídica geral do Poder Legislativo, processo legislativo, atualização/modernização 

da Lei Orgânica Municipal, elaboração de projetos de lei, regimentos e atos normativos, representação 

judicial/contenciosa, mandados de segurança, nem atuação perante órgãos de controle em matérias 

alheias a licitações e contratos. As demandas jurídicas não diretamente vinculadas a procedimentos 

licitatórios e à execução/gestão contratual deverão ser atendidas por contratação distinta.

VISTO

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 

BAHIA, inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho-BA, aqui 

representada pelo seu Presidente, Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões 

Filho - Bahia, doravante denominado, CONTRATANTE, e a VAGNER CUNHA & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, 558 - Edifício América Towers S 809/810 - Caminho 
das Árvores - Salvador-BA, inscrita no CNPJ n°. 11.865.892/0001-00, neste ato representado pelo Sr. VAGNER 

BISPO DA CUNHA, portador do RG n° 4022299 32 SSP/BA e CPF n° 748.604.025-53, doravante denominada 

CONTRATADA, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 954/2026, referente à 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21 e, consoante 

as seguintes cláusulas e condições:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO E A VAGNER CUNHA & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS.

1 de lí
51

i ÃW i 
\ M /

Paan.

1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Prestação de ASSESSÒRIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada 

ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 

com apoio técnico-jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de 

Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e 

fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, 

regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle.
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4.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3-
3.1

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS

O regime de execução será o de empreitada por preço global;

Deverão ser emitidos relatórios de atividades desenvolvidas mensalmente;
4.1.
4.2.

A SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1 A assessoria e consultoria terá as seguintes especificações de serviços:

2.1.1 Apoio na fase preparatória: orientação jurídica na instrução do processo, definição de 

modalidade/critério de julgamento, análise de enquadramento, justificativas e conformidade legal;

2.1.2 Elaboração, revisão e validação jurídico-formal de Documentos de Formalização da Demanda (DFD), 

Termos de Referência/Projetos Básicos, Editais, anexos e minutas de contratos, atas e instrumentos 

congêneres, inclusive adequações ao PNCP;

2.1.3 Emissão de Pareceres jurídicos prévios, concomitantes e posteriores exclusivamente relacionados a: 

licitações, dispensas, inexigibilidades, procedimentos auxiliares, contratação direta, credenciamento, e 

execução/alterações contratuais;

2.1.4 Apoio ao Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão: análise e resposta a impugnações, pedidos 

de esclarecimento, diligências, recursos, contrarrazões, julgamentos e atos correlates;

2.1.5 Orientação jurídica na gestão e fiscalização contratual: aditivos, apostilamentos, prorrogações, 

reajuste/repactuação/revisão, reequilíbrio econômico-financeiro, recebimento do objeto, glosas, sanções, 

rescisão e responsabilização contratual;

2.1.6 Suporte técnico-jurídico em manifestações perante órgãos de controle externo SOMENTE quando o 

objeto do processo se relacionar a licitações e contratos da Câmara (ex.: auditorias, notificações, 

inspeções, denúncias/representações).

2.1.7 Produção de notas técnicas, minutas de despachos e orientações padronizadas (checklists, fluxos e 

modelos) para melhoria de governança e conformidade do Setor de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 

a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização;
Subelemento da Despesa: 3.3.90.34.99 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização;
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

O

Pá/nã 2 de irV\ 

feÊQsejTcf 
W vfsrõ
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4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

a)

b)

c)

d)

e)

que a

Págin.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

visro

zá'’?'XLDe«^\

I ml

toge

4.8 0 faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os requisitos 

da Lei vigente;

4.9 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 

mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas 

com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

4.10 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

especialmente no que se refere às retenções tributárias;

4.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até

Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados e qualificados para atendimento remoto, e- 

mail, telefone e whatsapp em horário comercial das 08h00 às 17h00 de segunda a sexta-feira para 

atender as necessidades da CONTRATANTE;
Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 

contratados/executados;

Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 

contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA;

O valor global deste contrato é de R$ 178.800,00 (cento e setenta e oito mil e 

oitocentos reais);
Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 

relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 

Brasil;

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 

ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 

Municipal;

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 

pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 

Caixa Econômica Federal;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 

Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.
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4.13

4.14

6.1

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

5.
5.1

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

7-
7.1.

7.1.1.

le XL

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

4.12 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento;

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
As despesas referentes ao objeto do TERMO DE REFERÊNCIA - TR correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

ZpCASRA0O.
/%-

Pégii

VISTO

ggg CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUA^H^BBHHHHHHHBI 
O prazo de vigência é fixado a partir da data da sua assinatura e a execução do contrato terá a duração 

de 12 (doze) meses, a partir da data de implantação da assinatura e poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, nos termos da legislação aplicável a esta contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

Reconhecer os direitos da Administração no caso de rescisão administrativa prevista no artigo 137 

da Lei Federal 14.133/2021;

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Câmara ou a terceiros;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração;

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 

contratual;

7.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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7.1.7.

7.1.8.

7.1.9.

a

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços 

prestados, em arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

7.1.10. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

7.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos;

7.1.13. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 

documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo 

vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de responsabilidade 

civil, penal e administrativa.

XcMRAOo,
A

VISTO

: CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em 

suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA;

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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8.1.7.

8.1.8.

9.1.1.

9.1.2.
9.1.3.
9.1.4.
9.1.5.
9.1.6.

9.2.

9.2.2.

a)

b)

c)

9.2.3.

9.2.4.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

8.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 

configurado como inexecução total do objeto;

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;

Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 

inadimplida.
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo de até 

02 (dois) anos;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 

prazo de até 02 (dois) anos;

I
V5

9. CLÁUSULA NONA-DAS PENALIDADES
9.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal e
Não mantiver a proposta.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções, nos termos da legislação aplicável:

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para a Administração;

Multa:

f Jjigina 6 de

Vlíro J/
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a)

9.3.

9.4.

9.5.

10.2.

11.2.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

b)

c)

s
I A20J

9.2.5. As sanções previstas nos subitens 8.2.2, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as multas.

9.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.

9.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na legislação aplicável.

A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 

Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 

unidade CONTRATANTE.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.

>• §

■■l CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO f!—
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

A rescisão deste contrato poderá ser:

I - A qualquer tempo, por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos enumerados 

nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
10.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidor designado, com poderes para verificar se os serviços estão sendo prestados de 

acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 

necessárias a CONTRATADA.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
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13.2.

13.3.

13.4.

13.
13.1.

II- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a Administração;

III- Judicial nos termos da legislação.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS
A CONTRATANTE reserva-se no direito de impugnar os serviços executados, se estes não estiverem 

de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência - TR;

Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis pela contratação, quer direta ou indiretamente;

O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, 

atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR 

e seus Anexos, bem como manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta;

O presente procedimento não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Câmara Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECÔNOMICO FINANCEIRO
12.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade com prazo 

mínimo entre reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal 

de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 

aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.
12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 12 

(doze) meses.
12.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada e 

comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo 

de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 

CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

(Ifódna 8 de ra 
° (á 1/ —

vfsTo'1/

11.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho.

11.4 No caso de rescisão contratual determinada por ato unilateral da Administração serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Edição 2.907 | Ano 2026
10 de março de 2026

Página 129

Certificação Digital: WDHWHPUV-38OCKZEA-ZQ30AMDN-PL5OE5YN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



-5,

■gAC ry

OU

13.5.

13.6.

13.7.

Simões Filho, 12 de fevereiro de 2026.

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - Contratada

Testemunhas:

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante
UILTON RAMOS DE ALENCAR

VAGNER BISPO DA 
CUNHA

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

YNDIRA SANTOS
PAIXAO CUNHA

Assinado deforma 
digital por YNDIRA
SANTOS PAIXAO CUNHA

Ia _
C.P.F:

CAIO RIBEIRO Assinado de forma
FONSECA:86025022 digital por CAIO RIBEIRO 
577 FONSECA:8602S022S77

Assinado de forma digital por 
VAGNER BISPO DA CUNHA

2a__
C.P.F:

por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para 

conhecimento dos participantes desta contratação;
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do CONTRATO ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis; 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta.

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 

da Lei Federal n° 14.133/2021.

Documento a&sinado digiulinente 

ft WK ' U,LTONRAMOSDEALENCAR 
y VtM Dau: 12/02/202612:42:36 0300

Verifique em h«ps://validar.iti.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO
14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

c ■ ~

CAROLINE Assinado de forma 

AYRES MOREIRA XPmXRa°L,NE
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J.

'ACTS

ANEXO I - DO CONTRATO N° 003/2026.
PROPOSTA DE PREÇO

ITENS QUANTIDADE

R$ 178.800,0001

TOTAL

Valor total de R$ 178.800,00 (cento e oitenta e oito mil e oitocentos reais)

./ 2026

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

12 (doze) 
meses

R$ 
178.800,00

VALOR 
TOTAL

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

429 f
q,/

JURÍDICA 
contínuo, 

SETOR DE

ESPECIFICAÇÃO
ASSESSORIA 
de caráter 

destinada ao

OBJETO: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 
EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na 
fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e 
entendimentos dos órgãos de controle.

Prestação de
ESPECIALIZADA, 
EXCLUSIVAMENTE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio 
técnico-jurídico ao Agente de Contratação/Pregoeiro, 
Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e 
unidades demandantes, nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021 e normas correlatas.
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'l'.

VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PROCESSO ADM. N° 954/2026 - INEXIGIBILIDADE 001/2026 - CONTRATO N° 003/2026

OCORRÊNCIA DATADATA DEMANDA SOLICITADA DATA

OBSERVAÇÕES:

DATA:

ANEXO II
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 

DO CONTRATO:

PROVIDENCIAS 
ADOTADASN°

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
OBJETO: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, 
de caráter contínuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-jurídico ao Agente 
de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de 
Apoio e unidades demandantes na fase preparatória, seleção do 
fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, 
regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controle.

2_
2
£
5

CNPJ:_________________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL;

/<CA-'RAÍ’oX 
/í&gina 11 dê* 11

vísVo

í ■iâO I
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00165781

ASSINATURA 00 PORTADOR

8 í a’V-"’-''

TEM FÉ PÚBLICA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL

NATURALIDADE
SALVADOR • BA

RO
0402229932 - SSP/BA

DATA DE NASCIMENTO . 
15/10/1974 

CPf . 
740.604.025-53 

EXPEDIDO EM 
10/02/2020

CO

CO 
<0

NOME
VAGNER BISPO DA CUNHA

FILIAÇÃO
VALDOMIRO BISPO DA CUNHA
THEREZA BARROSO DE SOUZA

o

K u
2

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
k CONSELHO SECCIONAL DA BAHIA

IDENTIDADE DE ADVOGADO<
"í

/

FABRÍCIO DE CASTRO OLIVEIRA 
PRESIDENTE

■llhí

ILL

TO
■UI
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, ASSIM ATURA'00 PORTADOR

• .PRESIDENTS
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-■• . c 5

■■U

■. í:-:
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• '. ?

% 7

£ §

GRQHM DGS ÀSyGâADOS ÚC SRÃSiC ;.'• 
CONSELHO SECCfONALDA BAHIA- 

' -, ÍOENTIDÀDE DE ADVOGADA

•\ ' JfOrtE >• • ' ' ■ * . ■ " .
y^òlRA SANTOS PAIXÁO.CUNHA : -

SÒSTENES AUGUSTO DE ^AÚ-JÓ PÁ1XÁO .
ALrAJíARIASANTOS-PAiXÃO • •_

.DATA M-NASCIMENTO
. .27/07/1981. , ,

’ ". ' ' CPr . '■

822.155.455-34
EXPÈDtíJO BS! •' 

' ' ■1G70-2/2020
’■ FABRÍcío Dt CASTRO OLIVEIRA
■ ■ .PRESIDENTE .

. NATURALIDADE
• RIO DE JANEIRO - RJ

- ’ RS ■ . , 

1158349.435 ■ SSP-BA
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Nome: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 11.865.892/0001-00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:43 do dia 12/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2026.
Código de controle da certidão: B20C.B418.0D1F.A2F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\1__ /
\ ASSINATURA /

Agenfe ae Contratação

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

w

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

í ÍÒ5 ?

^EDIG^
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/01/2026 14:08

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20260468219

RAZÃO SOCIAL

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS -EPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

11.865.892/0001-00

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa rpt

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/01/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

T]

„ \ ASSINi

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. ii" ■s'oso 1

í TM

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br lz

V / 02/^6----- - y-.

i__)
IWURA /

. •'..- J 
nosa e Almeida oo Carmo 

Aaenfe oe Contratação
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Número da Certidão: 3737756

Cenidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTR.MS.

2307.935A.B2DA.12B9. Dili.3970.6307.63D1

Certidão emitida às 14:13:31 horas do dia 26/01/2026. 
Válida até dia 26/04/2026.

Código de controle da certidão:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
11.865.892/0001-00
RUA ALCEU AMOROSO LIMA, EDE AMERICA TOWERS, SALA 809 N° 558 - 
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA - CEP: 41820770 -

136 
Sí

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

E certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

F ■

ASSiÁuR. /

«OenfeoaConlralação
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Voltar Imprimir

11.865.892/0001-00

VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Validade:30/01/2026 a 28/02/2026

Certificação Número: 2026013005331642262960

Informação obtida em 12/02/2026 11:32:05

Lei esta
Caixa:

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

R ALCEU AMOROSO LIMA 558 / CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / 
BA / 41820-770

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

o~~~ l >

A utilização deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

\ ASSINAklRA /

Yun Veloso Rosa e Almeida do Ca^io 
Agente ce Contratação

í iV6 * j
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Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

ró.-i j-. : -.li. 9'.ft.. jus.b:

Nome: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 11.865.892/0001-00
Certidão n°: 80426449/2025
Expedição: 29/12/2025, às 10:30:23
Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

firmados perante o Ministério
Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que.

sua
na

Cam-iO

%

\&

23

Si

WWW'

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

\ ASSINATURA 7
C- ’ 'AP •'Ss&TÁL
YunVeloso Rosa e Almeida doí 

Aaente da Contratação

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

$

Certifica-se que VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.865.892/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

dias, contados da data
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Consultado: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ: 11.865.892/0001-00

das punições

sem

Certidão emitida às 14:15:36 do dia 26/01/2026 , com validade até o dia 25/02/2026.

Código de controle da certidão: U8HQKDzUX8mh2dTlwtEd

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

ONl'

(dòS l

fLl/o WC

X. assi^aTura J

Yun Veloso Rosa e Aliriada do Carmo 
Agente ae Contratação
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%EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Certificação Digital: OVMEVOEB-G6YKJPIF-UBEJKOTR-4PMK1UHG 
Versão eletrônica disponível em: https://carnarasimoesfilho.ba.gov.br/

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte extrato de contrato: Processo 
Administrativo n° 954/2026, Inexigibilidade n0 001/2026 - Objeto: Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, de caráter continuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técnico-juridico ao 
Agente de Contrataçâo/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na 
fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em conformidade 
com a Lei Federal n® 14,133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de 
controle Empresa contratada: VAGNER CUNHAS ADVOGADOS ASSOCIADOS; CNPJ n° 11.865.892/0001- 
00, Valor global de R$ 178 800,00 (cento e setenta e oito mil e oitocentos reais); Contrato n° 003/2026, Data 
da assinatura: 12/02/2026; Vigência: 12/02/2026 a 11/02/2027. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01 001-Câmara 
Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo; Elemento de despesa: 3.3 90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Tercerização; Subelemento da Despesa: 3 3 90.34 99 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Tercerização; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos Uilton Ramos 
de Alencar - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 12 de fevereiro de 2026.
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a> EntrarPortal Nacional de Contratações Publicas

■íf > Contratos

Contrato n° 003/2026
Última atualização 'i?/0?/?0?6

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOLocal: Simões Filho/BA

Unidade executora: 00 - Câmara Municipal Simões Filho

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 954/2026 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 12/02/2026 Data de assinatura: 12/02/2026 Vigência: de 12/02/2026 a 11/02/2027

Id contrato PNCP: 1361227OOOO1O3-2-OOOOO1/2O26 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria

Id contratação PNCP: 13612270000103-1-000001/202.6

Objeto:

VALOR CONTRATADO

RS 178.800.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 11.865.892/OOO1-OO Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de Inclusão

EXTRATO_CONTRATO_PUBLICADO_OIARIO 12/02/2026 -16 09:21

Exibir < >1-1 del tens5 Página: 1

< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/2'1. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC-1) e 
c sítio elotrõnicc oiicial destinado á divulgação centralizada e obrigatór ia dos '.tos 
exigidos em sede de licitações e contrates administrativos abarcados pelo no', cl 
diploma.

É gerido pelo Comitê Ge/s -r da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberative com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. 
de 9 de agosto de 2.021.

l

Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter continuo, EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. com apoio técnico-jurídico ao 
Agente de Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação. Equipe de Apoio e unidades demandantes na fase 
preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em conformidade com a Lei Federal n° 
14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e entendimentos dos órgãos de controlo.

7
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S http.s;Z/)>^k^sedy]!X>s.ge.stao.gQVto

J 0800978 900.1.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

fertock 'KKK íi >>in?: . ■ cs Ihfofmaçôe.; .'tf.icloin<la? 4 licença de uso.

O desenvolvimento ctessa versáo do Portal é um esforço conjunto de construção 
de ..ma concepção direta legal, homologado jaeios indicados a compor o aludido 
comitê.

A adequação, fid-.-'dignidade e corretude das informações e dos arquivos relat vos 
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

al
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PORTARIA N." 341/2025

PORTARIA N2. 341/202S

FILHO-BA

RESOLVE:

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado dlgitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Art. V. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n". 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6" do Decreto Legislativo n'. 002/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025

Página 3Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
-- ■ ■ *~KEEH3I - - ■ ■

niÂIUê WICIAL

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n*. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n". 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

Art. 2‘. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n“. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. em 

conformidade com o art. 6" do Decreto Legislativo n". 002/2023.

S»—«gl

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;
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Art.4®, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Reglstra-se. Cumpra-se.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Certificação Digita/: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documen to assinado dlgitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Art. 3”. O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n‘. 002/2023.

uiuton a
PRESIDENTE DA CÂMARA DE FERÍ

Edição 2.465 / Ano 2025 

09 de janeiro de 2025
Página 4

DIÁRIO OFICIAL
ÍS7 Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
------ nxxn

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025. / / .

UIL.TON RAMOaDE ALENCAR
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VÊRÈÂOORES DE SIMÕES FILHO - BAHIA
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PORTARIA FISCAL DE CONTRATO

-ik‘.W7fc

PORTARIA N° 036/2026

RESOLVE:

Art. 2° - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se

Gabinete da Presidência, 12 de fevereiro de 2026.

UILTON «AMOS OC ALENCAR

l OFICL

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

n
0<iam

Edição 2.883 / Ano 2026
12 de fevereiro de 2026 

Página 3

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que “Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

Certificação Digital. DQO1RTOE-ASUXHMLA-YCVFR5RK-NFP721VC 
Versão eletrônica disponível em https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

UILTON RAMOS DE ALENCAR
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

1<<<|

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

a :

Í 1

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. Io - Designar o (a) servidor (a) EDILENE CARDOSO LIMA COPE, matrícula n° 2307, para 
acompanhar e fiscalizar a Prestação de Serviços firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, cujo objeto 
é a Prestação de ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, de caráter contínuo, 
EXCLUSIVAMENTE destinada ao SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, com apoio técmco-jurídico ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio e unidades demandantes na 
fase preparatória, seleção do fornecedor, formalização, gestão e fiscalização de contratos, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, normas correlatas, regulamentos internos e 
entendimentos dos órgãos de controle, Contrato de Prestação de Serviços de n0 003/2026.
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